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PROCEDIMENTO LICITO.

Os artigos 22 e 23 da Lei n°® 9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto
para integralizacdo de capital social, quanto para devolugdo deste aos socios
ou acionistas, conferindo coeréncia ao sistema juridico.

O artigo 23 prevé a possibilidade das pessoas fisicas transferir a pessoas
juridicas, a titulo de integralizagcdo de capital social, bens e direitos pelo valor
constante da respectiva declara¢ao ou pelo valor de mercado.

O artigo 22, por sua vez, prevé que os bens e direitos do ativo da pessoa
juridica, que forem entregues ao titular ou a sécio ou acionista, a titulo de
devolucao de sua participacao no capital social, poderdo ser avaliados pelo
valor contabil ou de mercado.

Ademais, o fato dos acionistas planejarem a redug¢do do capital social,
celebrando contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do
Codigo Civil, visando a subsequente alienagdo de suas agdes a terceiros,
tributando o ganho de capital na pessoa fisica, ndo caracteriza a operagdo de
redugdo de capital como simulagao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario. Vencidos os Conselheiros Eva Maria Los e Paulo Cezar
Fernandes de Aguiar, que lhe negavam provimento.
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 Ano-calendário: 2011
 REDUÇÃO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. SITUAÇÃO AUTORIZADA PELO ARTIGO 22 DA LEI Nº 9.430 DE 1996. PROCEDIMENTO LÍCITO. 
 Os artigos 22 e 23 da Lei nº 9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto para integralização de capital social, quanto para devolução deste aos sócios ou acionistas, conferindo coerência ao sistema jurídico.
 O artigo 23 prevê a possibilidade das pessoas físicas transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração ou pelo valor de mercado.
 O artigo 22, por sua vez, prevê que os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
 Ademais, o fato dos acionistas planejarem a redução do capital social, celebrando contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do Código Civil, visando a subsequente alienação de suas ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa física, não caracteriza a operação de redução de capital como simulação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os Conselheiros Eva Maria Los e Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, que lhe negavam provimento.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (Presidente), Eva Maria Los, Rafael Gasparello Lima, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Jose Carlos de Assis Guimarães, Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado). Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Luis Fabiano Alves Penteado e Gisele Barra Bossa.
  TERRATIVA MINERAIS S/A recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 04-40.755 da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), que julgou improcedente a impugnação, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO. 
O procedimento de fiscalização é inquisitório, iniciando-se a relação jurídica processual com o lançamento e a impugnação.
IRPJ E CSLL. DESCONSIDERAÇÃO DE EFEITOS TRIBUTÁRIOS DE ATOS. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA.
Correto o lançamento relativo às receitas obtidas pela pessoa jurídica na alienação de ativos, quando a reorganização societária teve por fim somente a economia tributária, sem propósito negocial, portanto.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2011
AUTUAÇÃO REFLEXA: CSLL.
Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se ao lançamento reflexo o decidido no principal.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2011
MULTA QUALIFICADA.
Demonstrada a ocorrência de simulação, correta a aplicação da multa qualificada no percentual de 150%.
MULTA ISOLADA. INCIDÊNCIA.
A multa isolada é aplicada no caso de não pagamento das estimativas, independentemente de ter havido ou não o encerramento do período de apuração e mesmo que lançada a multa de ofício em face de cobrança de tributo apurado no período anual.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
Havendo interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, correto o arrolamento desses interessados como sujeitos passivos solidários.
VALORES PAGOS. COMPENSAÇÃO.
A atividade, tanto do auditor-fiscal autuante quanto daqueles lotados nas turmas das Delegacias de Julgamento é plenamente vinculada, não havendo espaço para se proceder à compensação de valores pagos pelas pessoas físicas, cabendo o pedido de restituição do valor pago indevidamente.
INTIMAÇÃO AOS PROCURADORES.
As intimações são enviadas ao contribuinte e aos responsáveis tributários, por força do disposto na legislação específica.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da decisão recorrida, completando-o ao final:
A contribuinte acima identificada teve contra si lavrado o auto de infração relativo ao IRPJ (AI e demonstrativos às fls. 3 a 15) em decorrência de omissão de receitas não operacionais e para cobrança de multa isolada em face de não recolhimento de estimativa.
Houve também os lançamentos de CSLL baseados nos mesmos fatos, conforme AI e demonstrativos de fls. 16 a 31.
O total do crédito tributário lançado e objeto deste processo é de R$ 460.398.201,96 (fl. 2), incluídos os juros moratórios e as multas qualificadas (150%). Os valores individuais estão discriminados em cada auto de infração.
O Termo de Verificação e Constatação Fiscal (fls. 32 a 94), parte integrante dos autos de infração, descreve minudentemente o procedimento realizado.
A ciência da contribuinte, relativamente aos autos de infração, ocorreu em 16 de dezembro de 2014 (Termo às fls. 108 e 109).
Foram arrolados como responsáveis solidários:
a) MARSPE Empreendimentos e Participações S.A. (MARSPE);
b) Ingo Gustav Wender (Ingo) e
c) Ricardo Pinho Lara (Ricardo).
As pessoas físicas responsáveis tomaram ciência quanto aos lançamentos também no dia 16 de dezembro de 2014 (fls. 112, 113, 115 e 116). A pessoa jurídica foi cientificada por via postal em 23 de dezembro de 2014 (AR às fls. 118 e 119).
Em 15 de janeiro de 2015 foi protocolado o documento (arquivo não paginável - fl. 1.679), no qual é aduzido, em apertada síntese, que:
a) a condução do procedimento fiscalizatório se deu de �forma persecutória�, sendo imputada à contribuinte �constatações que não refletiam a realidade dos fatos�;
b) antes de se encerrar o prazo para a impugnante apresentar esclarecimentos, foi encerrada a fiscalização; 
c) dentre os documentos entregues à autuada não constavam os anexos citados nos Autos de Infração, sendo feito pedido de cópia do processo no mesmo dia em que intimada dos AIs, não sendo atendido pela fiscalização;
d) os documentos essenciais à elaboração da defesa só foram disponibilizados no dia 30 de dezembro de 2014, havendo, por certo, uma sobreposição dos fins aos meios, no que tange à fiscalização levada a efeito;
e) o ganho de capital foi efetivamente pago, no montante de R$ 62.594.433,22, pelos �acionistas finais� da autuada;
f) para a viabilização econômica de pesquisa geológica, alem de Ingo Gustav Wender, houve a participação de parceiros comerciais de longa data e que também são acionistas da autuada: Ricardo Pinho Lara e as pessoas físicas acionistas da MARSPE;
g) a impugnante foi utilizada como mero veículo de aportes financeiros e, assim, a pessoa jurídica concentrou as tarefas para a referida pesquisa, sem que fosse necessário que as pessoas físicas contratassem individualmente serviços para tal;
h) em 19 de novembro de 2011 a autuada adquiriu de terceiros as ações da Morro do Pilar e da Morro Escuro, realizando um aumento de capital nessas empresas com a emissão de novas ações que foram subscritas pela autuada, Ingo e Ricardo. Nesse mesmo momento, foram transferidos ativos e passivos da autuada para essas empresas que compuseram o acervo líquido, com o conseqüente aumento de capital;
i) assim, �todos os custos com pesquisa e desenvolvimento do projeto minerário realizado na região de Morro do Pilar foram integralmente suportados pelos acionistas finais da IMPUGNANTE, e não por ela enquanto pessoa jurídica�;
j) �no mesmo dia 19.11.2010, INGO cedeu à MORRO DO PILAR os direitos minerários que possuía em seu próprio nome, dentre os quais aqueles devolvidos pela BHP BILLITON10 (doc. 9), com o objetivo de consolidar todos esses direitos na MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO. Pouco depois, em 26.11.2010, INGO cedeu alguns outros direitos itinerários com Alvarás de Pesquisa, que não haviam sido incluídos no contrato anterior�.
k) �como mencionado, todas essas operações materializam o objetivo de equalização das participações dos acionistas finais nos empreendimentos MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO e confirmam que a função da IMPUGNANTE, em relação a esses projetos, era de um mero veículo temporário para esses investimentos.
l) �seguindo esse racional, em 20.11.2010, os acionistas finais da IMPUGNANTE celebraram entre si um Contrato de Opção de Compra de Ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO (doc. 11) para equalização da participação entre eles nestes projetos�;
m) �o referido contrato foi celebrado sob uma condição suspensiva: a implementação de uma reorganização societária da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO no caso de uma possível proposta de venda desses projetos a terceiros�;
n) �o objetivo deste contrato e de sua condição suspensiva era muito claro e, novamente, prescindia de questões tributárias: equalizar a participação dos acionistas que financiaram e que assumiram os riscos dos projetos, bem como condicionar qualquer futura venda do projeto à conclusão da reestruturação societária com vistas a que os acionistas que financiaram todo o projeto alcançassem a titularidade das ações de MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO�;
o) �em 04.02.2011, foi realizado mais um aumento de capital na MORRO DO PILAR, pelo qual a IMPUGNANTE transferiu parte de seu patrimônio à referida empresa, conforme laudo de avaliação (doc. 12), o que acarretou na emissão de 4.000 ações daquela sociedade�;
p) �nos mesmos moldes do aumento de capital anterior, o acervo líquido transferido pela IMPUGNANTE possuía baixo valor, uma vez que, juntamente com os ativos transferidos, também foram aportados os respectivos passivos decorrentes do financiamento do projeto pelos acionistas finais da IMPUGNANTE, conforme demonstra o aludido laudo. Mais uma vez, manteve-se plena coerência com a estrutura material que vem sendo explicada�;
q) �paralelamente, a negociação dos acionistas finais com possíveis investidores prosseguiu e chegou-se a um acordo com a MANABI MINERAÇÃO S/A (MANABI), pelos quais aqueles acionistas outorgaram uma opção para uma possível compra das ações de MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO, tendo como condição a finalização da reestruturação e o próprio reinvestimento parcial dos recursos oriundos dessa alienação na MANABI�;
r) �nesse sentido, em 01.03.2011, foi celebrado Contrato Particular de Opção de Compra de Ações (o �Contrato de Opção�), pelo qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MÁRCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES, �acionistas finais� da IMPUGNANTE, outorgaram à MANABI a opção de compra da totalidade das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO (fls. 452/477) que fossem da propriedade de INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MÁRCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES.
Foram estes acionistas que assumiram as obrigações contratuais e riscos desta opção, inclusive de indenização nos casos contratualmente previstos�;
s) �no referido Contrato de Opção, foi estabelecida como uma das condições precedentes ao negócio a reestruturação societária da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO, que já havia sido anteriormente definida pelos respectivos acionistas no contrato datado de 20.11.2010 (v. doc. 11). Em outras palavras, sem a conclusão desta reestruturação - que já estava em andamento -, não haveria possibilidade de conclusão de uma compra e venda. Nesse contrato de Opção, a IMPUGNANTE compareceu unicamente para manifestar sua ciência quanto à citada reestruturação, bem como para permitir a due diligence nas empresas objeto da venda, conforme esclarecido detalhadamente mais adiante.
t) �ato contínuo e em atendimento às referidas condições precedentes do contrato, em 15.03.2011 os acionistas da IMPUGNANTE deliberaram em Assembleia Geral Extraordinária a redução de seu capital, com devolução de parte de seu capital aos sócios na forma de ativos, quais sejam: a totalidade das ações da MORRO do PILAR e da MORRO ESCURO que possuía, correspondentes a 76,50% do capital dessa companhias�;
u) �importante destacar que a ata da assembleia que deliberou a redução de capital da IMPUGNANTE foi publicada em 16.03.2011 (doc. 13) e efetivada apenas em 16.05.2011, após o encerramento do prazo de 60 (sessenta dias) para oposição de credores, em estrito cumprimento ao disposto no art. 174 da Lei nº 6.404/1976�;
v) �ademais, deve-se ressaltar que os ativos da IMPUGNANTE foram devolvidos aos sócios com base no valor contábil, conforme expressamente previsto no art. 22 da Lei n° 9.249/1995 e aprovado na referida Assembleia Geral Extraordinária�;
w) �no âmbito da reestruturação, o mesmo procedimento foi adotado pela MARSPE, de modo que as ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus acionistas, conforme a reestruturação societária planejada desde o início dos investimentos, bem antes do início de qualquer negociação com terceiros, e expressamente colocada como condição para a realização do negócio�;
x) �após cumpridas todas as condições precedentes para a realização da operação, em 08.06.2011 foi celebrado o Contrato de Compra e Venda de Ações, através do qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCELO, MÁRCIO e TRB INDUSTRIES alienaram à MANABI a totalidade das ações da MORRO ESCURO e da MORRO DO PILAR (fls. 486/538)�;
y) �ressalte-se que as pessoas acima mencionadas, únicas e reais vendedoras das ações em questão, efetivamente receberam o preço pela venda das ações (fls. 539/544 e 549/550, 553) e pagaram o Imposto de Renda sobre o ganho de capital apurado, nos exatos moldes exigidos pela legislação em vigor (fls. 561/638 e doc. 14)�;
z) a ação da autuada tem esteio no art. 22 da Lei nº9.249/1995; 
aa) �... a existência de uma opção legal capaz de proporcionar economias tributárias ao contribuinte não constitui qualquer novidade ou distorção�;
bb) conforme se depreende da leitura de contrato de opção, o objetivo deste é a futura e possível venda de ações da Morro do Pilar e da Morro Escuro que viessem a ser propriedade dos acionistas finais, após cumpridas as condições estipuladas e apenas caso a Manabi desejasse exercer essa opção no futuro;
cc) as partes outorgantes no contrato de opção de compra de ações são unicamente INGO, RICARDO, GERHARD, ERWIN, MARCELO, MÁRCIO E TRB INDUSTRIES;
dd) o negócio só poderia ser fechado após o cumprimento e diversas condições suspensivas da compra das ações;
ee) se qualquer das partes não cumprisse o pactuado ou se a Manabi não exercesse a opção de compra, a alienação jamais teria ocorrido;
ff) no caso da redução do capital, o órgão competente para julgar a existência de capital excessivo é apenas a assembleia geral;
gg) desde 16 de maio de 2011, a autuada não era mais proprietária das participações societárias na Morro do Pilar e da Morro Escuro;
hh) �... mesmo o encadeamento de operações societárias que vise a redução das incidências tributárias constitui propósito negocial legitimo, como reiteradamente decidido pelo CARF�;
ii) �... é necessário apenas que as operações societárias tenham ocorrido anteriormente ao fato gerador, exatamente como no caso em apreço, conforme se verifica do cronograma abaixo:


jj) a autuada não recebeu nenhum pagamento da Manabi e não figurou como interveniente no contrato de compra e venda de ações de 8 de junho de 2011;
kk) a jurisprudência é pacificamente favorável à plena legalidade das operações em tela, conforme julgados indicados;
ll) a reestruturação ocorreu muito anteriormente a negociação e à alienação;
mm) concomitantemente os acionistas finais começaram tratativas com a Manabi, tendo sido assinado um acordo de confidencialidade, para que se pudesse analisar o potencial mineral dos direitos minerários;
nn) as informações técnicas sobre sondagens etc., estavam armazenadas na base de dados da autuada, utilizada por seus sócios finais;
oo) esses fatos não indicam o fechamento de uma compra e venda de ações;
pp) a autuação foi baseada em artigo de jornal de custo R$ 0,50 com tiragem de menos de trezentos exemplares;
qq) a reestruturação societária era condição para se realizar um outro negócio jurídico, possuindo então nítido propósito negocial;
rr) a atividade fim da autuada é serviço de sondagem;
ss) a Manabi firmou declaração, durante o procedimento de fiscalização, no sentido de que as negociações foram sempre conduzidas pelos acionistas finais da impugnante e não por esta;
tt) os honorários advocatícios e os demais custos foram pagos pelos acionistas finais da autuada;
uu) a transferência direta de direitos minerários da autuada à Manabi ocorreu por questões de burocracia, uma vez que o DNPM demora muito em publicar a autorização de cessão de direitos minerários entre duas partes;
vv) as capitalizações posteriores realizadas pelos sócias da autuada em favor dela em nada alteraram a essência dos negócios realizados, uma vez que dependem unicamente da vontade dos sócios em face de razões empresariais;
ww) foi descabida a qualificação da multa de ofício, uma vez não ter havido fraude, sonegação ou conluio;
xx) é impossível a cumulação da multa isolada com a multa de ofício;
yy) não se acatando as razões expostas, os valores pagos a título de ganho de capital pelos sócios devem ser considerados no cálculo dos tributos lançados.
Ao final, conclui a impugnante que:
(a) constitui propósito negocial e econômico legítimo o encadeamento de transformações societárias com o objetivo de atingir economia fiscal, desde que efetivamente realizadas antes da ocorrência do fato gerador, bem como não visem gerar economia de tributos mediante criação de custos fictícios, conforme vasta jurisprudência do CARF acerca de casos idênticos ao presente;
(b) a IMPUGNANTE utilizou a opção legal veiculada no art. 22 da Lei n° 9.249/1995, que expressamente permite a redução de capital com devolução de bens aos sócios ou acionistas, avaliados pelo valor contábil;
(c) todas as operações societárias realizadas pela IMPUGNANTE obedeceram às normas legais, inclusive com o respeito ao prazo para oposição de credores prevista no art. 174 da Lei n° 6.404/1976;
(d) compete apenas aos sócios e acionistas as decisões gerenciais de aumentar ou reduzir o capital de uma sociedade, podendo as reduções de capital ser questionadas apenas na hipótese prevista no art. 173, § 1o, da supracitada lei;
(e) o início das negociações sobre uma possível venda das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO não constitui contrato definitivo nem altera a propriedade das referidas participações societárias, sendo certo que a IMPUGNANTE jamais participou de tais negociações;
(f) os acionistas finais da IMPUGNANTE firmaram Contrato Particular de Opção de Compra de Ações, que constitui contrato preliminar, nos termos dos arts. 426 a 466 do Código Civil;
(g) é lícito aos acionistas prometer a venda de coisa futura, que virá a ser da propriedade do alienante em razão de fato de terceiro, conforme os arts. 439 e 483 do Código Civil;
(h) o referido Contrato de Opção possuía diversas condições suspensivas, sendo certo que o fato gerador não se considera ocorrido até o implemento dessas condições, como preceituam os arts. 116, II, e 117, I, do CTN;
(i) no caso em tela, as ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO só foram alienadas em 08.06.2011, pelos acionistas finais da IMPUGNANTE, únicos proprietários das ações em tela naquele momento;
(j) apenas INGO, RICARDO, GERHARD, ERWIN, MARCELO, MÁRCIO e TRB INDUSTRIES, auferiram renda com a referida alienação, posto que eram os proprietários das ações em tela e efetivamente receberam o preço pago pela MANABI, o qual foi integralmente oferecido à tributação pelas citadas pessoas;
(k) a jurisprudencia do CARF é totalmente favorável a IMPUGNANTE em todos os aspectos discutidos nos presentes autos;
(1) a participação da IMPUGNANTE na MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO foi efêmero, tendo perdurado somente o tempo necessário para a organização dos ativos e passivos, para posterior devolução aos acionistas e venda subsequente, já que sempre foram eles, e não a IMPUGNANTE, que assumiram todos os custos e riscos inerentes ao desenvolvimentos dos projetos;
(m) a IMPUGNANTE foi utilizada como mero instrumento para a equalização de participações dos acionistas finais no empreendimento e para a viabilização do financiamento dos projetos pelos seus acionistas;
(n) todos os custos no desenvolvimento dos ativos aportados na MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO foram arcados pelos acionistas finais da IMPUGNANTE, conforme comprovam os laudos de avaliação dos aumentos de capital daquelas companhias;
(o) a maior parte dos direitos minerários negociados já pertencia originalmente ao sócio INGO, e nunca passaram pela IMPUGNANTE, o que corrobora a utilização da IMPUGNANTE como veículo de equalização da participação dos demais acionistas finais e de financiamento dos projetos
(p) é descabido o agravamento da multa de ofício, uma vez que a IMPUGNANTE atuou estritamente dentro dos ditames legais e até mesmo de acordo com ajurisprudência administrativa, inexistindo qualquer dolo de fraudar, simular ou agir em conluio;
(q) não é possível cumular a multa isolada com a multa de oficio, previstas no art. 44, I e II, da Lei n° 9.430/1996, uma vez que ambas possuem a mesma causa e mesma base de cálculo, o que caracteriza flagrante bis in idem;
(r) devem ser considerados e compensados os valores pagos pelos acionistas finais da IMPUGNANTE a título de imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente da venda das ações da MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO.
Requer a impugnante o cancelamento integral dos autos de infração. Caso seja mantida a exigência, que seja cancelada a qualificação da multa de ofício, assim como a multa isolada em face de impossível cumulação dessas duas penalidades e que os valores já pagos pelas pessoas físicas sejam reconhecidos e compensados com os débitos dos autos de infração. Também, que todas as intimações sejam enviadas ao patrono da impugnante, sob pena de nulidade.
De igual modo, em 15 de janeiro de 2015 foram protocolados os documentos de fls. 873 a 919 e 1.137 a 1.179, relativamente aos impugnantes responsáveis tributários Ricardo Pinho Lara, Ingo Gustav Wender e MARSPE Empreendimentos e Participações S/A, nas quais são apresentadas considerações sobre a responsabilidade solidária, resumidamente:
a) a solidariedade é instituto diferente, e mesmo antagônico, da responsabilidade a que se refere o artigo 135, III, do CTN;
b) não é aplicável o artigo 124, inciso I, do CTN, porque não há interesse comum entre a sociedade e o sócio na situação que constituiu o fato gerador, porque não há como um e outro realizarem, ao mesmo tempo, o fato gerador;
c) �... a expressão "interesse comum" há de ser considerada somente nas situações em que existente a comunhão da posição jurídica das pessoas em relação direta com o fato gerador da obrigação tributária, tal como ocorre, por exemplo, entre condôminos em relação aos tributos incidentes sobre o imóvel de sua propriedade, ou entre herdeiros em relação aos tributos devidos pela sucessão causa mortis�;
d) não é aplicável também o art. 135, III, do CTN ao sócio Ricardo Pinho Lara e à MARSPE, porque estes não detinham poder de gerência e porque não foi cometido nenhum ato ilícito;
e) também não cometeu nenhum ato ilícito o sócio Ingo Gustav Wender, não se lhe aplicando, também, o art. 135, III, do CTN.
Ao final de cada uma das impugnações, é requerido sejam os responsáveis tributários excluídos do pólo passivo. Também, que todas as intimações sejam enviadas aos patronos dos impugnantes, sob pena de nulidade.
A contribuinte e os responsáveis tributários foram cientificados da decisão de primeira instância e apresentaram os respectivos recursos voluntários ás fls. 1.748/1.817 (TERRATIVA), 1.820/1.866 (INGO), 1.879/1.911 (RICARDO) e 1.938/1.970 (MARSPE), onde reproduzem, basicamente, as mesmas razões expostas na impugnação ao lançamento.
A Fazenda apresenta as suas Contrarrazões ás fls. 2.005/2.034 onde requer seja negado provimento ao recurso voluntário.
Os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
Os recursos voluntários da contribuinte e dos sujeitos passivos solidários INGO GUSTAV WENDER, RICARDO PINHO LARA e MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A preenchem os requisitos legais para admissibilidade, portanto, deles tomo conhecimento.
A acusação fiscal é a de que a alienação que gerou ganho de capital, foi, na realidade, efetuada pela autuada e não por seus acionistas (majoritariamente pessoas físicas), a quem a autuada havia entregado as ações que detinha da Morro do Pilar e Morro Escuro (objeto da alienação), devido a redução de capital.
Transcrevo, a seguir, excertos do Relatório Fiscal, que explica as irregularidades apuradas pelo Fisco, verbis:








A contribuinte, em seu recurso voluntário, sobre os fatos que antecederam a autuação, argumentou o seguinte, verbis:
3.2. A RECORRENTE tem como objeto central a prestação de serviços de estudos geológicos, perfurações e sondagem e a locação de equipamentos e possui como sócios INGO GUSTAV WENDER (INGO), RICARDO PINHO LARA (RICARDO) e MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (MARSPE).
3.3. Os AIs imputaram à RECORRENTE resultados não operacionais decorrentes da alienação de ações de emissão das empresas MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO feita pelos seus acionistas, baseados na equivocada premissa de que a RECORRENTE seria a real alienante aquelas ações.
3.4. Para tanto, desconsideraram que as referidas participações societárias foram devolvidas aos sócios da RECORRENTE pelo valor contábil, nos moldes do art. 22 da Lei nº 9.249/1995, anteriormente à data da venda das ações, conforme será detalhadamente analisado adiante.
3.5. Com efeito, a venda das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO foi efetivada pelos �acionistas finais� da RECORRENTE (acionistas pessoas físicas da RECORRENTE e acionistas da acionista pessoa jurídica da RECORRENTE), que apuraram normalmente o ganho de capital e pagaram o respectivo imposto, no montante global de R$ 62.594.433,22.
3.6. No entanto, a partir da equivocada premissa de que a RECORRENTE seria a real alienante daquelas ações, foram lavrados três diferentes Autos de Infração para a cobrança de:
(a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), com aplicação de multa agravada de 150%, além de multa isolada de 50%, no valor total atualizado de R$ 338.507.401,97;
(b) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), com aplicação de multa agravada de 150%, no valor total atualizado de R$ 103.129.869,02; e
(c) multa isolada de 50% do valor da CSLL, por suposto não recolhimento da CSLL sobre a base estimada, no valor de R$ 18.760.930,97.
3.7. Embora não tenham sido considerados pelos AIs ou pelo acórdão recorrido, os fatos que precederam a aquisição e venda da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO são de suma importância para a compreensão da legalidade da operação.
3.8. Com efeito, em 17.03.2006, muito antes da aquisição da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO pela RECORRENTE, o sócio INGO havia cedido à BHP BILLITON METAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 42.105.890/0001-46 (BHP BILLITON), direitos minerários para pesquisa e lavra de jazidas na localidade conhecida como Morro do Pilar, conforme Contrato de Cessão sob condição resolutiva (v. doc. 6 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 122/148).
3.9. Em 19.03.2009, a BHP BILLITON desistiu do negócio e devolveu os referidos direitos minerários a INGO, conforme previsto nas cláusulas 3.1 e 3.2 do contrato acima mencionado (v. doc. 7 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 149/153). Com isso, INGO passou a ter novamente o direito de explorar os minérios eventualmente existentes na citada localidade de Morro do Pilar e região.
3.10. Como a pesquisa geológica demanda muitos recursos financeiros, dada a necessidade de contratação de estudos técnicos e sondagens de alta complexidade e elevados custos, INGO decidiu dar seguimento aos referidos estudos com a participação de seus parceiros comerciais de longa data, que também são acionistas da RECORRENTE (RICARDO) e as pessoas físicas acionistas da MARSPE (nomeadamente GERHARD, ERWIN, MARCELO e MÁRCIO).
3.11. Em razão dessa parceria, os acionistas da RECORRENTE decidiram financiar os custos da exploração e sondagem dos referidos direitos minerários localizados na região do Morro do Pilar. Para tanto, e com o objetivo de simplificar a equalização da participação de cada um dos sócios nos empreendimentos, utilizaram a RECORRENTE como um mero veículo de aportes financeiros.
3.12. Assim, na medida em que os recursos para a exploração dos referidos direitos minerários se esgotavam, os sócios faziam novos aportes financeiros à RECORRENTE a título de mútuos ou adiantamentos para futuro aumento de capital, a fim de viabilizar financeiramente a continuidade dos projetos. Fica claro que, sempre e unicamente, foram os sócios que assumiram todos os custos e riscos envolvidos nos projetos.
3.13. A justificativa para essa iniciativa é lógica e completamente alheia a questões tributárias: é que a utilização de uma pessoa jurídica torna possível que essas pessoas físicas unam seus esforços financeiros e organizem o percentual de suas participações em cada projeto, as quais poderiam ser refletidas na sua participação societária na referida empresa. A alternativa de que cada um dos sócios contratasse individualmente serviços de fornecedores ou coordenasse pagamentos, sem a utilização de um veiculo jurídico que meramente concentrasse essas tarefas, tornaria inviável, na prática, os empreendimentos em questão.
3.14. Nesse diapasão, em 19.11.2010, a RECORRENTE adquiriu de terceiros as ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO. Na mesma data, foi realizado um aumento de capital nessas duas empresas, com a emissão de novas ações que foram subscritas pela RECORRENTE, INGO e RICARDO, de modo que a participação societária naquelas sociedades restou fixada nas seguintes proporções: (i) de 76,50% para a RECORRENTE; (ii) 21,875% para INGO; e (iii) 1,625% para RICARDO.
3.15. Neste mesmo momento, a RECORRENTE transferiu às referidas companhias parte de seus bens (ativos e passivos) que compuseram determinado acervo líquido, conforme detalhado em laudos de avaliação elaborados por auditores independentes, com o consequente aumento de capital e emissão de novas ações das referidas companhias (v. doc. 8 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 154/236).
3.16. É importante notar que o acervo líquido transferido pela RECORRENTE possuía um valor extremamente reduzido. Isso porque, além de terem sido transferidos diversos ativos, consistentes basicamente nos direitos minerários em questão e nas despesas pré-operacionais do projeto, foram também transferidos os respectivos passivos, decorrentes essencialmente dos mútuos realizados pelos próprios acionistas e demais despesas por eles suportadas, pois que diretamente vinculados àqueles ativos e a despesas pré-operacionais, como revela o mencionado laudo de avaliação. Os seguintes quadros demonstram o afirmado acima:


3.17. Isso demonstra que todos os custos com pesquisa e desenvolvimento do projeto minerário realizado na região de Morro do Pilar foram integralmente suportados pelos acionistas finais da RECORRENTE, e não por ela enquanto pessoa jurídica.
3.18. No mesmo dia 19.11.2010, INGO cedeu à MORRO DO PILAR os direitos minerários que possuía em seu próprio nome, dentre os quais aqueles devolvidos pela BHP BILLITON8 (v. doc. 9 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 237/260), com o objetivo de consolidar todos esses direitos na MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO. Pouco depois, em 26.11.2010, INGO cedeu alguns outros direitos minerários com Alvarás de Pesquisa, que não haviam sido incluídos no contrato anterior (v. doc. 10 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 261/268).
3.19. Como mencionado, todas essas operações materializam o objetivo de equalização das participações dos acionistas finais nos empreendimentos MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO e confirmam que a função da RECORRENTE, em relação a esses projetos, era de um mero veículo temporário para esses investimentos.
3.20. Seguindo esse racional, em 20.11.2010, os acionistas finais da RECORRENTE celebraram entre si um Contrato de Opção de Compra de Ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO (v. doc. 11 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 269/276) para equalização da participação entre eles nestes projetos.
3.21. O referido contrato foi celebrado sob uma condição suspensiva: a implementação de uma reorganização societária da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO no caso de uma possível proposta de venda desses projetos a terceiros.
3.22. O objetivo deste contrato e de sua condição suspensiva era muito claro e, novamente, prescindia de questões tributárias: equalizar a participação dos acionistas que financiaram e que assumiram os riscos dos projetos, bem como condicionar qualquer futura venda do projeto à conclusão da reestruturação societária com vistas a que os acionistas que financiaram todo o projeto alcançassem a titularidade das ações de MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO.
3.23. Frise-se que isso ocorreu em um momento em que esses sócios começavam a buscar no mercado possíveis interessados na aquisição do projeto, muito antes, portanto, da efetivação ou mesmo da negociação de qualquer alienação.
3.24. Em 04.02.2011, foi realizado mais um aumento de capital na MORRO DO PILAR, pelo qual a RECORRENTE transferiu parte de seu patrimônio à referida empresa, conforme laudo de avaliação (v. doc. 12 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 277/311), o que acarretou na emissão de 4.000 ações daquela sociedade.
3.25. Nos mesmos moldes do aumento de capital anterior, o acervo líquido transferido pela RECORRENTE possuía baixo valor, uma vez que, juntamente com os ativos transferidos, também foram aportados os respectivos passivos decorrentes do financiamento do projeto pelos acionistas finais da RECORRENTE, conforme demonstra o aludido laudo. Mais uma vez, manteve-se plena coerência com a estrutura material que vem sendo explicada. Vejam-se os quadros demonstrativos abaixo:

3.26. Paralelamente, a negociação dos acionistas finais com possíveis investidores prosseguiu e chegou-se a um acordo com a MANABI MINERAÇÃO S/A (MANABI), pelo qual aqueles acionistas outorgaram a esta empresa uma opção para uma possível compra das ações de MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO, tendo como condição a finalização da reestruturação e o próprio reinvestimento parcial dos recursos oriundos dessa alienação na MANABI.
3.27. Nesse sentido, em 01.03.2011, foi celebrado Contrato Particular de Opção de Compra de Ações (o �Contrato de Opção�), pelo qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES, �acionistas finais� da RECORRENTE, outorgaram à MANABI a opção de compra da totalidade das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO (fls. 452/477) que fossem de propriedade de INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES. Foram estes acionistas que assumiram as obrigações contratuais e riscos desta opção, inclusive de indenização nos casos contratualmente previstos.
3.28. No referido Contrato de Opção, foi estabelecida como uma das condições precedentes ao negócio a reestruturação societária da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO, que já havia sido anteriormente definida pelos respectivos acionistas no contrato datado de 20.11.2010 (v. doc. 11 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 269/276). Em outras palavras, sem a conclusão desta reestruturação - que já estava em andamento -, não haveria possibilidade de conclusão de uma compra e venda. Nesse Contrato de Opção, a RECORRENTE compareceu unicamente para manifestar sua ciência quanto à citada reestruturação, bem como para permitir a due diligence nas empresas objeto da venda, conforme esclarecido detalhadamente mais adiante.
3.29. Ato contínuo e em atendimento às referidas condições precedentes do contrato, em 15.03.2011 os acionistas da RECORRENTE deliberaram em Assembléia Geral Extraordinária a redução de seu capital, com devolução de parte de seu capital aos sócios na forma de ativos, quais sejam: a totalidade das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO que possuía, correspondentes a 76,50% do capital dessas companhias (fls. 233/241).
3.30. Importante destacar que a ata da assembléia que deliberou a redução de capital da RECORRENTE foi publicada em 16.03.2011 (v. doc. 13 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 312/316) e efetivada apenas em 16.05.2011, após o encerramento do prazo de 60 (sessenta dias) para oposição de credores, em estrito cumprimento ao disposto no art. 174 da Lei nº 6.404/1976.
3.31. Ademais, deve-se ressaltar que os ativos da RECORRENTE foram devolvidos aos sócios com base no valor contábil, conforme expressamente previsto no art. 22 da Lei nº 9.249/1995 e aprovado na referida Assembléia Geral Extraordinária.
3.32. No âmbito da reestruturação, o mesmo procedimento foi adotado pela MARSPE, de modo que as ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus acionistas, conforme a reestruturação societária planejada desde o início dos investimentos, bem antes do início de qualquer negociação com terceiros, e expressamente colocada como condição para a realização do negócio.
3.33. Após cumpridas todas as condições precedentes para a realização da operação, em 08.06.2011 foi celebrado o Contrato de Compra e Venda de Ações, através do qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCELO, MARCIO e TRB INDUSTRIES alienaram à MANABI a totalidade das ações da MORRO ESCURO e da MORRO DO PILAR (fls. 486/538).
3.34. Ressalte-se que as pessoas acima mencionadas, únicas e reais vendedoras das ações em questão, efetivamente receberam o preço pela venda das ações (fls. 539/544 e 549/550, 553) e pagaram o Imposto de Renda sobre o ganho de capital apurado, nos exatos moldes exigidos pela legislação em vigor (fls. 561/638 e doc. 14 da Impugnação, arquivo não paginável � fl. 1.679, pgs. 317/323).
3.35. Contudo, de forma absolutamente equivocada e sem considerar esses fatos, os quais foram amplamente expostos na Impugnação, o acórdão recorrido manteve os AIs combatidos, por considerar que a venda das referidas ações foi efetivada pela RECORRENTE, sendo o ganho de capital em questão a ela atribuível.
3.36. Como será demonstrado adiante, os Autos de Infração em tela são absolutamente insubsistentes, motivo pelo qual deve ser dado provimento ao presente Recurso Voluntário.
Posto isto, passo à análise da lide.
Repise-se que ponto central da acusação fiscal é de que a redução de capital, mediante devolução para os "acionistas finais" INGO GUSTAV WINDER, RICARDO PINHO LARA e MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, das ações da Morro do Pilar Minerais S/A e Morro Escuro Minerais S/A pela Autuada foi simulada, a fim de que a incidência da tributação sobre o ganho de capital auferido recaísse nas pessoas físicas, menos gravosa do que se incidisse sobre a Terrativa Minerais S/A.
Primeiramente cabe analisar se a redução de capital e devolução aos sócios foi de acordo com a legislação, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976:
Art. 173. A assembléia-geral poderá deliberar a redução do capital social se houver perda, até o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo.
§ 1º A proposta de redução do capital social, quando de iniciativa dos administradores, não poderá ser submetida à deliberação da assembléia-geral sem o parecer do conselho fiscal, se em funcionamento.
§ 2º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos correspondentes às ações cujos certificados tenham sido emitidos, até que sejam apresentados à companhia para substituição.
Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redução do capital social com restituição aos acionistas de parte do valor das ações, ou pela diminuição do valor destas, quando não integralizadas, à importância das entradas, só se tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata da assembléia-geral que a tiver deliberado.
§ 1º Durante o prazo previsto neste artigo, os credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação da ata poderão, mediante notificação, de que se dará ciência ao registro do comércio da sede da companhia, opor-se à redução do capital; decairão desse direito os credores que o não exercerem dentro do prazo.
§ 2º Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver deliberado à redução poderá ser arquivada se não tiver havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva.
§ 3º Se houver em circulação debêntures emitidas pela companhia, a redução do capital, nos casos previstos neste artigo, não poderá ser efetivada sem prévia aprovação pela maioria dos debenturistas, reunidos em assembléia especial.
O cerne da questão a ser analisado é se a devolução para os "acionistas finais", INGO GUSTAV WINDER, RICARDO PINHO LARA e MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO se tratou de planejamento tributário legítimo ou abusivo.
O motivo informado para a redução do capital social foi julgá-lo excessivo, conforme Ata da Assembléia Extraordinária realizada em 15 de março de 2011 (doc. de fls. 233/241) sendo seguidos os procedimentos legais, não havendo oposição de credores à redução, que foi efetivada, tendo sido a decisão pela redução, em 15 de março de 2011; os bens foram avaliados pelo valor contábil.
Diz o art 22 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995: "Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.", portanto, a devolução de capital investido pelos acionistas poderá se dar mediante entrega de bens avaliados pelo valor contábil, que foi o caso.
As ações da Morro do Pilar Minerais S/A e Morro Escuro Minerais S/A haviam sido conferidas pela MARSPE Empreendimentos e Participações S/A, Ingo Gustav Wender e Ricardo Pinho Lara e, com a devolução, retornaram às mesmas; a operação é legal e cumpriu os trâmites legais, não havendo o que se falar em simulação, definida pelo artigo 167 do Código Civil Brasileiro, abaixo transcrito:
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;
II contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;
III os instrumentos particulares forem ante-datados, ou pós-datados.
§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico simulado.
O mesmo procedimento foi adotado pela MARSPE, de modo que as ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus acionistas, conforme Ata da Assembléia Extraordinária realizada em 16 de março de 2011 (doc. de fls. 249/262). 
Por outro lado, é evidente que a intenção de alienação vinha anterior à redução de capital pela recorrente, conforme consta do Contrato Particular de Opção de Compra de Ações (doc. de fls. 452/477), entre os "acionistas finais" e a Manabi Mineração Ltda, datado de 01/03/2011, onde a Marspe e a Terrativa prometem implementar reestruturações societárias na Morro do Pilar e também na Morro Escuro, que, uma vez concluídas, farão com que os "acionistas finais" passem a deter diretamente 100 % das ações dessas empresas. 
Porém, a venda das ações da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO pelos "acionistas finais" se deu em apenas 08/06/2011, conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Ações (doc.de fls. 486/538), posteriormente à redução de capital.
O contribuinte também se socorreu de jurisprudência do próprio CARF, para pleitear tratar-se de planejamento tributário perfeitamente legal:
Tipo do Recurso: RECURSO VOLUNTÁRIO
Data da publicação: 28/03/2014
Nº Acórdão 1301001.302
Decisão Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto proferidos pelo relator (...)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Data do fato gerador: 31/08/2007
REDUÇÃO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. SITUAÇÃO AUTORIZADA PELO ARTIGO 22 DA LEI Nº 9.430 DE 1996. PROCEDIMENTO LÍCITO.
Os artigos 22 e 23 da Lei nº 9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto para integralização de capital social, quanto para devolução deste aos sócios ou acionistas, conferindo coerência ao sistema jurídico.
O artigo 23 prevê a possibilidade das pessoas físicas transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração ou pelo valor de mercado.
O artigo 22, por sua vez, prevê que os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
Ademais, o fato dos acionistas planejarem a redução do capital social, celebrando contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do Código Civil, visando a subsequente alienação de suas ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa física, se constitui em procedimento expressamente previsto no direito brasileiro.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto proferidos pelo relator.
Ainda outras decisões foram em igual sentido:
Nº Acórdão 1402001.477
Data da sessão 09/10/2013
Data da publicação: 14/11/2013
Decisão Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. O Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto apresenta declaração de voto.
Ementa(s) Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano-calendário: 2007
REDUÇÃO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. SITUAÇÃO AUTORIZADA PELO ARTIGO 22 DA LEI Nº 9.249 DE 1995. PROCEDIMENTO LÍCITO.Os artigos 22 e 23 da Lei nº 9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto para integralização de capital social, quanto para devolução deste aos sócios ou acionistas, conferindo coerência ao sistema jurídico.O artigo 23 prevê a possibilidade das pessoas físicas transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração ou pelo valor de mercado.O artigo 22, por sua vez, prevê que os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado. Quando os bens, tanto na integralização quanto na devolução de participação no capital social, forem entregues/avaliados por montante superior ao que consta da declaração da pessoa física ou valor contábil da pessoa jurídica, a diferença a maior será tributada como ganho de capital (Inteligência dos artigos 22, § 4º e 23, § 2º, da Lei nº 9.249, de 1995).Não seria lógico exigir ganho de capital quando os bens e direitos fossem entregues pelo valor de mercado na integralização de capital social e não se admitir a devolução destes, aos acionistas, pelo valor contábil.
INTERESSE PROTEGIDO E NORMA INDUTORA DE COMPORTAMENTO. É juridicamente protegido o procedimento levado a efeito pelas Companhias e seus acionistas por meio do qual se devolve a estes, pelo valor contábil, bens e direitos do ativo da pessoa jurídica (art. 22, caput, da Lei nº 9.249, de 1995). Diante do fato de que o acesso a recursos junto ao mercado financeiro, de que necessitam as empresas, está ligado, em parte, ao capital social das Companhias, a regra que permite a devolução da participação acionária pelo valor contábil, sem que isto implique em custo tributário ao titular dos recursos, se constitui em norma indutora de comportamento que tem por finalidade aumentar o capital social das empresas, garantindo a devolução destes aos sócios acionistas, pelo valor contábil, sem exigência de tributação neste ato. Ademais, o fato de os acionistas planejarem a redução do capital social, celebrando contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do Código Civil, com cláusulas suspensivas, visando a subsequente alienação de suas ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa física, se constitui em procedimento expressamente previsto no direito brasileiro. No caso concreto, não se pode confundir os contratos preliminares feitos entre os titulares das ações e o contrato definitivo que foi o instrumento que materializou e conferiu validade e eficácia na transação feita entre os titulares das ações e a empresa adquirente. Por fim, em que pese a autuação invocar o contrato preliminar datado de 3/8/2007 para imputar responsabilidade à empresa POLPAR, esta sequer figurou como parte ou anuente no referido instrumento e tampouco recebeu o produto da venda que foi entregue, mediante crédito em conta, aos titulares das ações. 
Recurso Voluntário Provido.
E ainda:
RECURSO VOLUNTÁRIO
Data da sessão: 05/03/2013
Data da publicação 04/04/2013
Nº Acórdão 1402001.341
Decisão Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto que dava provimento parcial para deduzir da exigência o imposto pago pelas pessoas físicas. (...)
Ementa(s) Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano-calendário: 2007
DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS.
INOCORRÊNCIA NAS REDUÇÕES DE CAPITAL MEDIANTE ENTREGA DE BENS OU DIREITOS, PELO VALOR PATRIMONIAL A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 9.249/1995.
Constitui propósito negocial legítimo o encadeamento de operações societárias visando a redução das incidências tributárias, desde que efetivamente realizadas antes da ocorrência do fato gerador, bem como não visem gerar economia de tributos mediante criação de despesas ou custos artificiais ou fictícios. A partir da vigência do art. 22 da Lei 9.249/1995 a redução de capital mediante entrega de bens ou direitos, pelo valor patrimonial, não mais constituiu hipótese de distribuição disfarçada de lucros, por expressa determinação legal. 
Recurso Provido.
Entendo que esse caso se assemelha àquele julgado por esta Turma na sessão de 25 de julho de 2017 (Acórdão nº 1201-001.809), onde decidiu-se, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício da DRJ/CURITIBA/PR, considerando a redução do capital social ali apresentada como lícita. Abaixo, transcrevo a ementa daquele acórdão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Data do fato gerador: 31/03/2010
REDUÇÃO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. SITUAÇÃO AUTORIZADA PELOS ARTS. 22 DA LEI Nº 9.249 DE 1995. PROCEDIMENTO LÍCITO.
Os arts. 22 e 23 da Lei nº 9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto para integralização de capital social, quanto para devolução deste aos sócios ou acionistas, conferindo coerência ao sistema jurídico: o art. 23 prevê que a pessoa física transfira à pessoa jurídica, a título de integralização de capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração ou de mercado; o art. 22, que os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, também poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
REDUÇÃO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. ALIENAÇÃO POSTERIOR DESTES BENS.
O fato dos acionistas efetuarem a redução do capital social, visando a subsequente alienação de suas ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa jurídica situada no exterior, não caracteriza a operação de redução de capital como simulação.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício. 
Assim, a redução de capital efetuada, mediante devolução aos sócios da TERRATIVA e da MARSPE, das ações da Morro do Pilar Minerais S/A e Morro Escuro Minerais S/A, pelo valor contábil é autorizada pelo artigo 22 da Lei nº 9.249 de 1995. 
O fato dos acionistas planejarem a redução do capital social, celebrando contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do Código Civil, visando a subsequente alienação de suas ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa física, não caracteriza a operação de redução de capital como simulação.
Portanto, o procedimento foi lícito e corroborado pela jurisprudência do CARF. 
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS.
À vista do voto no sentido de provimento ao recurso voluntário, descabe a análise desses tópicos.
CONCLUSÃO.
Diante do exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães 
 




(assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida (Presidente), Eva Maria Los, Rafael Gasparello Lima, Paulo Cezar Fernandes de
Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Jose Carlos de Assis Guimaraes, Eduardo Morgado
Rodrigues (suplente convocado). Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Luis Fabiano
Alves Penteado e Gisele Barra Bossa.

Relatorio

TERRATIVA MINERAIS S/A recorre a este Conselho com fulcro no art.
33 do Decreto n°® 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acérdao n° 04-40.755 da 2* Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), que julgou
improcedente a impugnagdo, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2011
PROCEDIMENTO FISCALIZATORIO.

O procedimento de fiscaliza¢do é inquisitorio, iniciando-se a
relagdo juridica processual com o langamento e a impugnagdo.

IRPJ E CSLL. DESCONSIDERA CcA O DE EFEITOS
TRIBUTARIOS DE ATOS. REORGANIZACAO SOCIETARIA.

Correto o lancamento relativo as receitas obtidas pela pessoa
juridica na alienagdo de ativos, quando a reorganizagdo
societaria teve por fim somente a economia tributdaria, sem
proposito negocial, portanto.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2011
AUTUACAO REFLEXA: CSLL.

Dada a intima relagdo de causa e efeito, aplica-se ao
langamento reflexo o decidido no principal.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2011

MULTA QUALIFICADA.

Demonstrada a ocorréncia de simulac¢do, correta a aplicagdo da
multa qualificada no percentual de 150%.
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MULTA ISOLADA. INCIDENCIA.

A multa isolada é aplicada no caso de ndo pagamento das
estimativas, independentemente de ter havido ou ndo o
encerramento do periodo de apuragcdo e mesmo que langada a
multa de oficio em face de cobrang¢a de tributo apurado no
periodo anual.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

Havendo interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obrigagdo principal, correto o arrolamento desses
interessados como sujeitos passivos soliddrios.

VALORES PAGOS. COMPENSACAO.

A atividade, tanto do auditor-fiscal autuante quanto daqueles
lotados nas turmas das Delegacias de Julgamento é plenamente
vinculada, ndo havendo espago para se proceder a compensagao
de valores pagos pelas pessoas fisicas, cabendo o pedido de
restituicdo do valor pago indevidamente.

INTIMACAO AOS PROCURADORES.

As intimagoes sdo enviadas ao contribuinte e aos responsaveis
tributarios, por for¢ca do disposto na legislagcdo especifica.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Por bem refletir o litigio até¢ aquela fase, adoto o relatorio da decisdao
recorrida, completando-o ao final:

A contribuinte acima identificada teve contra si lavrado o auto
de infragdo relativo ao IRPJ (Al e demonstrativos as fls. 3 a 15)
em decorréncia de omissdo de receitas ndo operacionais e para
cobranca de multa isolada em face de ndo recolhimento de
estimativa.

Houve também os lancamentos de CSLL baseados nos mesmos
fatos, conforme Al e demonstrativos de fls. 16 a 31.

O total do crédito tributario langado e objeto deste processo ¢ de
RS 460.398.201,96 (fl. 2), incluidos os juros moratorios e as
multas qualificadas (150%). Os valores individuais estdo
discriminados em cada auto de infragdo.

O Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal (fls. 32 a 94),
parte integrante dos autos de infrag¢do, descreve minudentemente
o procedimento realizado.

A ciéncia da contribuinte, relativamente aos autos de infragdo,
ocorreu em 16 de dezembro de 2014 (Termo as fls. 108 e 109).

Foram arrolados como responsaveis solidarios:

a) MARSPE Empreendimentos e Participacoes S.A. (MARSPE),



b) Ingo Gustav Wender (Ingo) e
¢) Ricardo Pinho Lara (Ricardo).

As pessoas fisicas responsdveis tomaram ciéncia quanto aos
langamentos também no dia 16 de dezembro de 2014 (fls. 112,
113, 115 e 116). A pessoa juridica foi cientificada por via postal
em 23 de dezembro de 2014 (AR as fls. 118 e 119).

Em 15 de janeiro de 2015 foi protocolado o documento (arquivo
ndo paginavel - fl. 1.679), no qual é aduzido, em apertada
sintese, que:

a) a condugdo do procedimento fiscalizatorio se deu de ‘‘forma
persecutoria”, sendo imputada a contribuinte “constatacoes que
ndo refletiam a realidade dos fatos”;

b) antes de se encerrar o prazo para a impugnante apresentar
esclarecimentos, foi encerrada a fiscalizag¢do,

¢) dentre os documentos entregues a autuada ndo constavam os
anexos citados nos Autos de Infragdo, sendo feito pedido de
copia do processo no mesmo dia em que intimada dos Als, ndo
sendo atendido pela fiscalizagcdo,

d) os documentos essenciais a elaboragdo da defesa so foram
disponibilizados no dia 30 de dezembro de 2014, havendo, por
certo, uma sobreposi¢do dos fins aos meios, no que tange a
fiscalizagdo levada a efeito;

e) o ganho de capital foi efetivamente pago, no montante de R$
62.594.433,22, pelos “acionistas finais” da autuada;

f) para a viabilizagdo econémica de pesquisa geologica, alem de
Ingo Gustav Wender, houve a participagdo de parceiros
comerciais de longa data e que também sdo acionistas da
autuada: Ricardo Pinho Lara e as pessoas fisicas acionistas da
MARSPE;

g) a impugnante foi utilizada como mero veiculo de aportes
financeiros e, assim, a pessoa juridica concentrou as tarefas
para a referida pesquisa, sem que fosse necessario que as
pessoas fisicas contratassem individualmente servigos para tal;

h) em 19 de novembro de 2011 a autuada adquiriu de terceiros
as acoes da Morro do Pilar e da Morro Escuro, realizando um
aumento de capital nessas empresas com a emissdo de novas
agoes que foram subscritas pela autuada, Ingo e Ricardo. Nesse
mesmo momento, foram transferidos ativos e passivos da
autuada para essas empresas que compuseram o acervo liquido,
com o conseqiiente aumento de capital;

i) assim, “todos os custos com pesquisa e desenvolvimento do
projeto minerdrio realizado na regido de Morro do Pilar foram
integralmente  suportados  pelos  acionistas  finais da
IMPUGNANTE, e ndo por ela enquanto pessoa juridica’;

j) “no mesmo dia 19.11.2010, INGO cedeu a MORRO DO
PILAR os direitos minerarios que possuia em seu proprio nome,
dentre os quais aqueles devolvidos pela BHP BILLITONI10 (doc.
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9), com o objetivo de consolidar todos esses direitos na MORRO
DO PILAR e na MORRO ESCURO. Pouco depois, em
26.11.2010, INGO cedeu alguns outros direitos itinerarios com
Alvaras de Pesquisa, que ndo haviam sido incluidos no contrato
anterior”.

k) “como mencionado, todas essas operag¢oes materializam o
objetivo de equaliza¢do das participagoes dos acionistas finais
nos empreendimentos MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO
e confirmam que a fun¢do da IMPUGNANTE, em relagdo a
esses projetos, era de um mero veiculo temporario para esses
investimentos.

1) “seguindo esse racional, em 20.11.2010, os acionistas finais
da IMPUGNANTE celebraram entre si um Contrato de Opg¢do
de Compra de A¢does da MORRO DO PILAR e¢ da MORRO
ESCURO (doc. 11) para equalizag¢do da participagdo entre eles
nestes projetos”’;

m) “o referido contrato foi celebrado sob uma condi¢do
suspensiva: a implementacdo de uma reorganiza¢do societdria
da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO no caso de uma

possivel proposta de venda desses projetos a terceiros”’;

n) “o objetivo deste contrato e de sua condi¢do suspensiva era
muito claro e, novamente, prescindia de questoes tributdrias:
equalizar a participag¢do dos acionistas que financiaram e que
assumiram os riscos dos projetos, bem como condicionar
qualquer futura venda do projeto a conclusdao da reestruturagdo
societdria com vistas a que os acionistas que financiaram todo o
projeto alcancassem a titularidade das acoes de MORRO DO
PILAR e MORRO ESCURO’’;

0) “em 04.02.2011, foi realizado mais um aumento de capital na
MORRO DO PILAR, pelo qual a IMPUGNANTE transferiu
parte de seu patriménio a referida empresa, conforme laudo de
avaliagdo (doc. 12), o que acarretou na emissdo de 4.000 agoes
daquela sociedade”;

p) “nos mesmos moldes do aumento de capital anterior, o acervo
liquido transferido pela IMPUGNANTE possuia baixo valor,
uma vez que, juntamente com os ativos transferidos, também
foram aportados os respectivos passivos decorrentes do
financiamento do projeto pelos acionistas finais da
IMPUGNANTE, conforme demonstra o aludido laudo. Mais uma
vez, manteve-se plena coeréncia com a estrutura material que
vem sendo explicada”;

q) ‘“paralelamente, a negociagdo dos acionistas finais com
possiveis investidores prosseguiu e chegou-se a um acordo com
a MANABI MINERACAO S/A (MANABI), pelos quais aqueles
acionistas outorgaram uma op¢do para uma possivel compra das
acoes de MORRO DO PILAR e MORRO ESCURQO, tendo como
condi¢do a finalizagdo da reestruturagdo e o proprio
reinvestimento parcial dos recursos oriundos dessa alienagdo na
MANABI’;



r) “nesse sentido, em 01.03.2011, foi celebrado Contrato
Particular de Opg¢do de Compra de Agoes (o ‘Contrato de
Opg¢ao’), pelo qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD,
MARCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES, ‘acionistas finais’
da IMPUGNANTE, outorgaram a MANABI a op¢do de compra
da totalidade das acoes da MORRO DO PILAR e da MORRO
ESCURO (fls. 452/477) que fossem da propriedade de INGO,
RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCIO, MARCELO e TRB
INDUSTRIES.

Foram estes acionistas que assumiram as obrigagoes contratuais
e riscos desta opgdo, inclusive de indenizagdo nos casos
contratualmente previstos”;

s) “no referido Contrato de Opgdo, foi estabelecida como uma
das condi¢bées precedentes ao negocio a reestrutura¢do
societaria da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO, que
ja havia sido anteriormente definida pelos respectivos acionistas
no contrato datado de 20.11.2010 (v. doc. 11). Em outras
palavras, sem a conclusdo desta reestrutura¢do - que ja estava
em andamento -, ndo haveria possibilidade de conclusdo de uma
compra e venda. Nesse contrato de Opg¢do, a IMPUGNANTE
compareceu unicamente para manifestar sua ciéncia quanto a
citada reestruturacdo, bem como para permitir a due diligence
nas empresas objeto da venda, conforme esclarecido
detalhadamente mais adiante.

t) “ato continuo e em atendimento as referidas condi¢oes
precedentes do contrato, em 15.03.2011 os acionistas da
IMPUGNANTE  deliberaram  em  Assembleia Geral
Extraordinaria a redugdo de seu capital, com devolugdo de parte
de seu capital aos socios na forma de ativos, quais sejam: a
totalidade das acoes da MORRO do PILAR e da MORRO
ESCURO que possuia, correspondentes a 76,50% do capital
dessa companhias”’;

u) “importante destacar que a ata da assembleia que deliberou a
reducdo de capital da IMPUGNANTE foi publicada em
16.03.2011 (doc. 13) e efetivada apenas em 16.05.2011, apds o
encerramento do prazo de 60 (sessenta dias) para oposi¢cdo de

credores, em estrito cumprimento ao disposto no art. 174 da Lei
n®6.404/1976";

v) “ademais, deve-se ressaltar que os ativos da IMPUGNANTE
foram devolvidos aos socios com base no valor contabil,
conforme expressamente previsto no art. 22 da Lei n° 9.249/1995
e aprovado na referida Assembleia Geral Extraordinaria’;

w) “no dmbito da reestruturagdo, o mesmo procedimento foi
adotado pela MARSPE, de modo que as a¢oes da MORRO DO
PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus
acionistas, conforme a reestrutura¢do societdria planejada
desde o inicio dos investimentos, bem antes do inicio de qualquer
negociacdo com terceiros, e expressamente colocada como
condigdo para a realiza¢do do negocio”;

x) “apos cumpridas todas as condi¢oes precedentes para a
realizacdo da operagdo, em 08.06.2011 foi celebrado o Contrato
de Compra e Venda de Ac¢oes, através do qual INGO, RICARDO,
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ERWIN, GERHARD, MARCELO, MARCIO e TRB INDUSTRIES
alienaram a MANABI a totalidade das acées da MORRO
ESCURO e da MORRO DO PILAR (fls. 486/538)”’;

y) “ressalte-se que as pessoas acima mencionadas, tnicas e
reais vendedoras das agdes em questdo, efetivamente receberam
o preco pela venda das agoes (fls. 539/544 e 549/550, 553) e
pagaram o Imposto de Renda sobre o ganho de capital apurado,
nos exatos moldes exigidos pela legislagdo em vigor (fls. 561/638
edoc. 14)”;

z) a agdo da autuada tem esteio no art. 22 da Lei n°9.249/1995;

I

aa) “... a existéncia de uma opgdo legal capaz de proporcionar
economias tributarias ao contribuinte ndo constitui qualquer
novidade ou distor¢cdo”;

bb) conforme se depreende da leitura de contrato de opgdo, o
objetivo deste é a futura e possivel venda de a¢oes da Morro do
Pilar e da Morro Escuro que viessem a ser propriedade dos
acionistas finais, apos cumpridas as condigoes estipuladas e
apenas caso a Manabi desejasse exercer essa op¢do no futuro,;

cc) as partes outorgantes no contrato de op¢do de compra de
agoes sdo unicqmente INGO, RICARDO, GERHARD, ERWIN,
MARCELO, MARCIO E TRB INDUSTRIES;

dd) o negocio so poderia ser fechado apos o cumprimento e
diversas condigoes suspensivas da compra das agoes;

ee) se qualquer das partes ndo cumprisse o pactuado ou se a
Manabi ndo exercesse a op¢do de compra, a alienagdo jamais
teria ocorrido;

1) no caso da reducdao do capital, o orgdo competente para
Jjulgar a existéncia de capital excessivo é apenas a assembleia
geral;

gg) desde 16 de maio de 2011, a autuada ndo era mais
proprietaria das participagoes societarias na Morro do Pilar e
da Morro Escuro;

hh) “.. mesmo o encadeamento de operagoes societdrias que
vise a redugdo das incidéncias tributdarias constitui propdsito
negocial legitimo, como reiteradamente decidido pelo CARF”;

ii) “... é necessario apenas que as operagoes societarias tenham
ocorrido anteriormente ao fato gerador, exatamente como no
caso em aprego, conforme se verifica do cronograma abaixo:
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01.03.2011

I\ss:matura do Contrato Particular de Opg3oc de
Compra de Agdes, outorgado pelos acionistas
finais da IMPUGNANTE a MANABI.

15.03.2011

Aprovagdo da reducdo de capital da IMPUGNANTE,
com devolucdo das ag¢gdes da MORRO DO PILAR e da
MORRO ESCURO aos seus acionistas.

16.03.2011

Publicagdo da ata de redugdo dc capital da
Impugnante.

16.05.2011

Data da transferéncia das ag¢dées da MORRO DO
PIIAR e da MORRO ESCURO da IMPUGNANTE para os
seus acionistas, apds transcurso do prazo
previsto no art. 174 da Tei n® 6.404/1976.

08.06.2011

Notificacdo da MANABI aos acionistas finais da
IMPUGNANTE, manifestando o exercicio da opgdo

de compra das acgdes da MORRO DO PIIAR e da

MORRO ESCURO (doc. 16)

08.06.2011

Alienagdao das ag¢des da MORRO DO PILAR e da
MCRRO ESCURC pelos acionistas finais da
IMPUGNANTE, através do Contrato de Compra e
Venda de Agdes.

Jj) a autuada nao recebeu nenhum pagamento da Manabi e ndo
figurou como interveniente no contrato de compra e venda de
agoes de 8 de junho de 2011,

kk) a jurisprudéncia ¢ pacificamente favoravel a plena
legalidade das operagdes em tela, conforme julgados indicados;

1) a reestruturagdo ocorreu muito anteriormente a negociagdo e
a alienacdo;

mm)

concomitantemente os acionistas finais comegaram

tratativas com a Manabi, tendo sido assinado um acordo de
confidencialidade, para que se pudesse analisar o potencial
mineral dos direitos minerarios;

nn) as informagoes técnicas sobre sondagens etc., estavam
armazenadas na base de dados da autuada, utilizada por seus
socios finais;

00) esses fatos ndo indicam o fechamento de uma compra e
venda de acgoes,

pp) a

autuagdo foi baseada em artigo de jornal de custo R$ 0,50

com tiragem de menos de trezentos exemplares;

qq) a reestruturagdo societaria era condi¢do para se realizar um
outro negocio juridico, possuindo entdo nitido proposito
negocial;

rr) a atividade fim da autuada é servigo de sondagem;
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ss) a Manabi firmou declara¢do, durante o procedimento de
fiscalizagdo, no sentido de que as negociacoes foram sempre
conduzidas pelos acionistas finais da impugnante e ndo por esta;

tt) os honordrios advocaticios e os demais custos foram pagos
pelos acionistas finais da autuada;

uu) a transferéncia direta de direitos minerdrios da autuada a
Manabi ocorreu por questoes de burocracia, uma vez que o
DNPM demora muito em publicar a autoriza¢do de cessdo de
direitos minerdrios entre duas partes,

w) as capitalizagdes posteriores realizadas pelos socias da
autuada em favor dela em nada alteraram a esséncia dos
negocios realizados, uma vez que dependem unicamente da
vontade dos socios em face de razdes empresariais;

ww) foi descabida a qualificagdo da multa de oficio, uma vez ndo
ter havido fraude, sonegagdo ou conluio;

xx) é impossivel a cumulag¢do da multa isolada com a multa de
oficio;

yy) ndo se acatando as razoes expostas, os valores pagos a titulo
de ganho de capital pelos socios devem ser considerados no
calculo dos tributos lancados.

Ao final, conclui a impugnante que:

(a) constitui proposito negocial e economico legitimo o
encadeamento de transformagoes societarias com o objetivo de
atingir economia fiscal, desde que efetivamente realizadas antes
da ocorréncia do fato gerador, bem como ndo visem gerar
economia de tributos mediante criagdo de custos ficticios,
conforme vasta jurisprudéncia do CARF acerca de casos
idénticos ao presente;

(b) a IMPUGNANTE utilizou a op¢do legal veiculada no art. 22
da Lei n°® 9.249/1995, que expressamente permite a reducdo de
capital com devolugdo de bens aos socios ou acionistas,
avaliados pelo valor contabil;

(c) todas as operagoes societarias realizadas pela
IMPUGNANTE obedeceram as normas legais, inclusive com o
respeito ao prazo para oposi¢do de credores prevista no art. 174
da Lei n° 6.404/1976;

(d) compete apenas aos socios e acionistas as decisoes
gerenciais de aumentar ou reduzir o capital de uma sociedade,
podendo as reducgoes de capital ser questionadas apenas na
hipotese prevista no art. 173, § 1o, da supracitada lei;

(e) o inicio das negociagoes sobre uma possivel venda das agoes
da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO ndo constitui
contrato definitivo nem altera a propriedade das referidas
participacoes societarias, sendo certo que a IMPUGNANTE
Jjamais participou de tais negociagoes,



(f) os acionistas finais da IMPUGNANTE firmaram Contrato
Particular de Op¢do de Compra de Agoes, que constitui contrato
preliminar, nos termos dos arts. 426 a 466 do Codigo Civil;

(g) é licito aos acionistas prometer a venda de coisa futura, que
vira a ser da propriedade do alienante em razdo de fato de
terceiro, conforme os arts. 439 e 483 do Codigo Civil;

(h) o referido Contrato de Opg¢do possuia diversas condigoes
suspensivas, sendo certo que o fato gerador ndo se considera
ocorrido até o implemento dessas condi¢oes, como preceituam
osarts. 116, I, e 117, I, do CTN;

(i) no caso em tela, as agoes da MORRO DO PILAR e da
MORRO ESCURO so foram alienadas em 08.06.2011, pelos
acionistas finais da IMPUGNANTE, unicos proprietarios das
agoes em tela naquele momento,

(i) apenas INGO, RICARDO, GERHARD, ERWIN, MARCELO,
MARCIO e TRB INDUSTRIES, auferiram renda com a referida
alienagdo, posto que eram os proprietdarios das agoes em tela e
efetivamente receberam o preco pago pela MANABI, o qual foi
integralmente oferecido a tributacdo pelas citadas pessoas;

(k) a jurisprudencia do CARF é totalmente favoravel a
IMPUGNANTE em todos os aspectos discutidos nos presentes
autos,

(1) a participagao da IMPUGNANTE na MORRO DO PILAR e
na MORRO ESCURO foi efémero, tendo perdurado somente o
tempo necessdrio para a organiza¢do dos ativos e passivos, para
posterior devolugdo aos acionistas e venda subsequente, ja que
sempre foram eles, e ndo a IMPUGNANTE, que assumiram
todos os custos e riscos inerentes ao desenvolvimentos dos
projetos;

(m) a IMPUGNANTE foi utilizada como mero instrumento para
a equalizacdo de participagoes dos acionistas finais no
empreendimento e para a viabilizacdo do financiamento dos
projetos pelos seus acionistas;

(n) todos os custos no desenvolvimento dos ativos aportados na
MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO foram arcados
pelos acionistas finais da IMPUGNANTE, conforme comprovam
os laudos de avaliagdo dos aumentos de capital daquelas
companhias,

(0) a maior parte dos direitos minerdrios negociados ja
pertencia originalmente ao socio INGO, e nunca passaram pela
IMPUGNANTE, o que corrobora a utiliza¢do da IMPUGNANTE
como veiculo de equalizagdo da participagdo dos demais
acionistas finais e de financiamento dos projetos

(p) é descabido o agravamento da multa de oficio, uma vez que a
IMPUGNANTE atuou estritamente dentro dos ditames legais e
até mesmo de acordo com ajurisprudéncia administrativa,
inexistindo qualquer dolo de fraudar, simular ou agir em
conluio;
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(q) ndo ¢ possivel cumular a multa isolada com a multa de
oficio, previstas no art. 44, [ e II, da Lei n°® 9.430/1996, uma vez
que ambas possuem a mesma causa e mesma base de cadlculo, o
que caracteriza flagrante bis in idem,

(r) devem ser comsiderados e compensados os valores pagos
pelos acionistas finais da IMPUGNANTE a titulo de imposto de
renda sobre o ganho de capital decorrente da venda das agoes
da MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO.

Requer a impugnante o cancelamento integral dos autos de
infracdo. Caso seja mantida a exigéncia, que seja cancelada a
qualificacdo da multa de oficio, assim como a multa isolada em
face de impossivel cumulagdo dessas duas penalidades e que os
valores ja pagos pelas pessoas fisicas sejam reconhecidos e
compensados com os débitos dos autos de infragdo. Tambem,
que todas as intimagdes sejam enviadas ao patrono da
impugnante, sob pena de nulidade.

De igual modo, em 15 de janeiro de 2015 foram protocolados os
documentos de fls. 873 a 919 e 1.137 a 1.179, relativamente aos
impugnantes responsaveis tributarios Ricardo Pinho Lara, Ingo
Gustav Wender e MARSPE Empreendimentos e Participagoes
S/A, nas quais sdo apresentadas considera¢ées sobre a
responsabilidade solidaria, resumidamente:

a) a solidariedade é instituto diferente, e mesmo antagonico, da
responsabilidade a que se refere o artigo 135, 11, do CTN;

b) ndo é aplicavel o artigo 124, inciso I, do CTN, porque ndo ha
interesse comum entre a sociedade e o socio na situagdo que
constituiu o fato gerador, porque ndo ha como um e outro
realizarem, ao mesmo tempo, o fato gerador;

¢) “.. a expressdo "interesse comum" ha de ser considerada
somente nas situagoes em que existente a comunhdo da posi¢do
juridica das pessoas em relagdo direta com o fato gerador da
obrigacdo tributaria, tal como ocorre, por exemplo, entre
condominos em relacdo aos tributos incidentes sobre o imovel de
sua propriedade, ou entre herdeiros em rela¢do aos tributos
devidos pela sucessdo causa mortis”’;

d) ndo é aplicavel também o art. 135, IlIl, do CTN ao socio
Ricardo Pinho Lara e a MARSPE, porque estes ndo detinham
poder de geréncia e porque nao foi cometido nenhum ato ilicito;

e) também ndo cometeu nenhum ato ilicito o socio Ingo Gustav
Wender, ndo se lhe aplicando, também, o art. 135, IIl, do CTN.

Ao final de cada uma das impugnagoes, é requerido sejam os
responsaveis tributarios excluidos do polo passivo. Também, que
todas as intimagdes sejam enviadas aos patronos dos
impugnantes, sob pena de nulidade.

A contribuinte e os responsaveis tributarios foram cientificados da decisao de
primeira instancia e apresentaram os respectivos recursos voluntarios as fls. 1.748/1.817
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(TERRATIVA), 1.820/1.866 (INGO), 1.879/1.911 (RICARDO) e 1.938/1.970 (MARSPE),
onde reproduzem, basicamente, as mesmas razdes expostas na impugnagao ao langamento.

A Fazenda apresenta as suas Contrarrazdes as fls. 2.005/2.034 onde requer
seja negado provimento ao recurso voluntario.

Os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes, Relator.

Os recursos voluntarios da contribuinte € dos sujeitos passivos solidarios
INGO GUSTAV  WENDER, RICARDO PINHO LARA ¢ MARSPE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A preenchem os requisitos legais para
admissibilidade, portanto, deles tomo conhecimento.

A acusagao fiscal ¢ a de que a alienagdo que gerou ganho de capital, foi, na
realidade, efetuada pela autuada e ndo por seus acionistas (majoritariamente pessoas fisicas), a
quem a autuada havia entregado as ag¢des que detinha da Morro do Pilar ¢ Morro Escuro
(objeto da alienacdo), devido a reducdo de capital.

Transcrevo, a seguir, excertos do Relatorio Fiscal, que explica as
irregularidades apuradas pelo Fisco, verbis:
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Por meio de uma opt:rag:ﬁd de redugio de capital Iforrrllalizada" em
15/03/2011 na pessoa juridica 'da Terrativa Minerais S.A., parcelas de seu

ativo (dinheiro em espécie e seus 76,5% de ag¢Ses nos cem por cento do
capital das empresas Morro do Pilar Minerais e Morro Escuro Minerais)
foram entregues como devolug:ao de capital a seus dois acmmstas pessoas
f'sxcas ¢ 4 sua acionista MARSPE S.A. F o= A

Esta uluma, por sua vez, também por meio de uma operagio de redugio
de capital, formalizada no dia seguinte; em 16/03/2011, e como devolugio de
capital, entregou para seus acionistas_( trés pessoas fisicas e duas sociedades
investidoras- uma destas depois substituida por uma outra ¢ sexta pessoa
fisica) a sua parte nas agﬁes das duas citadas empresas, reccbidas da Terrativa
no dia anterior. W =,

Cohforme consta das atas de assembléias gerais, a operacio de redugio

de capital da Terrativa foi formalizada tendo como motivo o seu excesso de’

capxtal scndo 0 mesmo na Opcragﬁo da sua acionista MARSPE

C_omo'dito, no Ititulo 3 mais A frente, se verdo as implica‘gées destas

movimentagbes formais .de capital - social; as quais se reproduzem
sinteticamente no proximo subitem 1.3.3.

" ‘ . . i . - .

1.3.2- No item 3.1 mais a freﬁte descrevem-se documentos’ anexos que

formalmente declaram o que se constitui como uma operagiio de compra €

‘venda direta das acgdes das empresas Morro do Pilar Minerais S.A. e Motro

. Escuro Minerais S.A. para ‘a compradora  Manabi = Mineragdo

Ltda(incorporada pela Manabi Holding S.A).-

4
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E, neste contexto, a pessoa juridica da Terrativa Minerais S.A consta
como uma das trés partes vendedoras, no caso, de seus originais 76,5% de
agdes ( os seus dois acionistas pessoas fisicas, tambem com agdes daquelas
duas empresas,como ja dito no item 1.1, constam como as outras duas partes
vendedoras do restante dos 100% das agdes).

Os doc.umenlos em pauta ~ constituem-se  de * acordos de
confi dencialidade, correspondéncias e “emails”; todos eles trocados entre 0s
grupos societarios - de- que sdo membros a Tcrratwa e a Manabi.Constituem-
se ainda os documentos de- relatérios técnicos, comumcw,_
reportagem sobre reunido publcaeoutros L A J/ &

Entdio, nos mesmos, consta registrado e manifesto que aproxlmadamcntc

" a partir de dezembro -de 2010 e até 08/06/2011 ocorreram negociagdes
prévias, desenvolveram-se- trabalhos ‘de 1mplementa(;ﬁo e fechou-se a

‘ operagao nos moldes acima mdicados : '

Por Outm lado, divergente disto, tem-se a situaciio a scguir.' '

1.3.3- No 1tem 3.2 a frente, descrevem-se documentos anexos que, ao
contrario dos reféridos no anterior subitem 1.3.2, formalmente expressam o
que se constitui como uma operagdo de compra e venda indireta das a¢des das
empresas Morro do Pilar Minerais S.A. ¢ Morro Escuro Minerais S.A. para a
compradora Manabi, em 08/06/2011: ;

~ E, neste outro ¢ diferente contexto, sdo as seis pessoas fisicas'e uma das
sociedades indicadas mais atrds no subitem 1.3.1'que constam como as partes
vendedoras de 76,5% das agdes (duas das pessoas fisicas indicadas seriam
também as partes vcndednras do restante dos 100%; restante este de que eram
‘proprietdrios ongmals)

‘Vé-se aqui 'que esta operag;:iﬂ indireta de compra e venda de 08/06/2011
foi possivel formalmente mediante e-apds as operacdes de reducdo de capital
da pessoa juridica Terrativa Minerais S:A e de sua a*cmmsta MARSPE
sintetizadas alras no subnﬂm I 3.1. :

Através' dessas npemr;ﬁes' de redu¢dio com devolug¢do, de capital ou.
entrega de ativos, 0s 76,5% de agdes de propriedade original da Terrativa
acabaram formalmente com aq partes que constam como vendedoras na
presente-operagio indireta. ‘ ' '
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Como documento anexo principal desta operagdo indireta, consta o
instrumento escrito de contrato particular de opgdo de _compra de a¢des, de
01/03/2011, em que as pessoas fisicas ¢ uma das sociedades indicadas 14 atras
outorgam & Manabi o direito de preferéncia de compra dos 100% das ag0es .
das emprcsas Morro do Pilar Mmcraxs e Morro Fscuro ‘Vlmerals

~ Neste instrumento, e com o objetivo,de .se tornarem 0s Unicos
proprietirios das agdes sobre as quais outorgavam direitos, os citados"
outorgantes se comprometeram ' a fazer reestruturagdes societdrias nas .
empresas Morro do Pilar Minerais e Morro Escuro Minerais de modo a
poderem formalizar a fambém prometida venda defi mtwa das mesmas acOes
paraaManab1 :

- 'Como Visto, estas reestruturagdes se deram pelas referidas operagGes de.
redugdo de capital de 15/03/2011 e de 16/03/2011, as quais, como previsto
neste instrumento de 01/03/2011, p0531b111taram formalmente _ e levaram &
assinatura do instrumentb escrito de contrato de compra e venda de agﬁues de
‘-08/06/201 L da operagio indireta aqui em pauta. . -

1 3 4-As:-..1m, tem-se até aqui o fato bruto, concreto ¢ certo dc quc houve uma
operagdo de compra e venda de agdes das empresas Morro do Pilar Minerais
-S.A. e Morro Escuro Minerais S.A., pelo preco de R$546 8 milhdes e . tendo
€Omo parte compradora a Manabi. -

4
’

‘No cntanto, 08 dados ¢ informacdes dos documentos formais descritos
-em resumo nos subitens 1.3.2 e 1.3.3 (e detalhados nos itens3.1 e 3.2 mais &
frente) espelham, declaram ou expressam para este fato unico duas operacoes
distintas -uma dlreta e outra indireta. -

Isto, no tocante -‘a pessoa juridica Terrativa Minerais S.A. constar ou
niio como uma das partes vendedoras, -
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-

_ Desse modo, fica-se diante de uma operagio rea] efetivamente ocorrida -
de fato e de direito; bem como, a0 mesmo tempo se depara com uma outra
| operdgdo, de carater aparente, 51mulado

Em sendo assim no item 3 3 também mais 4 frente, analisam-se em
‘detalhes os fatos'e c:rcunstanc:as que envolveram as duas opera(;ocs distintas
em questao

a—,Dcstas analises, basicamente, constatou-se que:

i) Em 2011, a Terrativa Minerais S.A tinha o interesse e a oportunidade
dcla mesma vender em uma operagdo direta os seus 76,5% das agdes em,
pauta visto .que isto atendia ds suas mten;ﬁes € és suas ncce531dades
empresanals por recursos ﬁnance:ros

Neste conlcxto tendo a mesma entabulado negociagdes prellmmareq
que vinham desde 2010 e tendo desenvolvido trabalhos juntos com a
pretendente Manabi para implementagio do negécio, configura-se uma
situagdo real de que o fato bruto da transferéncia onerosa de agdes fec})ada em
08/06/20111 se deu como uma operagdo de compra ¢ venda direta de agdes,
tendo como uma das trés partes vendedoras a Terrativa, de fato ¢ de direito.

. ) l

Assnn sem ncnhum scntido ‘configura-se s:tuar;ao formal, que se deu
como uma operagdo de compra e venda indireta de agdes; em que a Terrativa
entregou as mesmas agdes para seus acionistas pessoas fisicas e para sua
acionista MARSPE(com esta também entregando a sua parcela recebida para
seus acionistas), e estes, COmo seus subsntulos na sequencm, as venderam_
para a Manabi.
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- ii) No entanto, embora ndo representando uma realidade, foi assim que
se fez e por esse modo 0s recursos financeiros aufendns na venda foram
rcccbldns ¢ apropriados pclm m{ilcadas substitutos.

E Islu evidencia mais ainda a falta.de bﬂntld{] acima indicada, pois
tendo formalmente aberto mio em 08/06/2011dos récursos da venda para
estes substitutos (a maioria, seus acionistas pessoas fisicas e de sua acionista
MARSPE); a Terrativa, necessitada destes recursos, teve de busca los em
outras fontes, na mesma, época em 2011 (1ncluswﬂ no mesmo  dia
{)8!’0-5!201 1), € nos'anos chumte:s :

'E, ainda buqcou ou captﬂu estes recursos justamente Junm a alguns dos
seus substitutos formais e & MARSPE em valores de milhdes e mais milhdes
a titulo de integralizagdes de aumento de capital, adiantamentos para futuro
aumento de capital e de mutuos (como se discrmunam la na frente no referido
item 3. 3 subitem 3.3 4} _ *

v . . -

Ou seja; partes dos mesmos recursos financeiros por ela auferidos em
uma venda real, e dela desviados por meio de uma venda formal diferente, em
que ela ndo constava como alienante, a ela retornavam. S -

Mas como dito estas pa:rtes dos recursos nio remmavam’cnmn d1re1ms :
recuperadﬂs e sim como obrigagdes e dividas; assumidas com alguns dos
proprios benefi icidrios da venda formal (Estes; além de se. apmpnarcm de
recursos da Terrativa, e no melhor dos mundus na mesma tacada, vlraram )
seus crcderﬁi)

Ao final, ao iahgc- de toda a trajetoria da Terrativa, com uma mio
entregou de graga ou sem onus para seus acionistas bens e direitos de seu
ativo (sob a forma de recursos financeiros- dinheiro em espécie- e sob a forma
de agdes, transfonnadaq também em recursos fi nancelmq pela venda d1rela,
real)e com a nutra mao recebeu passivos. - ‘ . v

Entao, fica clara aqui uma trajetoria mtalmente mvcmsmml] no mundo
real dos negocios para uma cnt:dadc emprcsarlal

‘Tem-se, - deste m{)d{) que a operagio indireta em pauta nido guarda,
nenhuma C()mpdllblhdddﬂ ou Lnngmencm com as nece:ssxdadcs da Terrativa

Minerais S.A. e : . y
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E, ainda, ndo tem nenhuma conformidade ou harmonia com a sua real e
declarada ou mamesla mtcm;ao - = - :

- Assim, nestes termos da presente letra a, confrontada com a muag:ﬁo
real, {al operagdo mdm,ta mostirou-se apenas formal, aparuntc

m) Vé-se - amda no ambito desta Operagﬁo indireta, que. os recursos quc
entraram oficialmente na Terrativa, pela sua forma, embora como obrigagdes
e dividas, retornaram com vantagens fiscais, isentos de tributagdo pelo
imposto de renda € da contrlbuu;ao social sobre 0 lucro 11qu1do J

y Pois, cons‘tatado que a tra_;clona pcrcomda pcla Tprratwa no contexto

desta operagdio ndo ¢ usual e muito menos ¢ sauddvel quanto ‘a qualquer
objetivo de gestao(lsto considerando-a como um ente _]LlrldlCO distinto de seus
acnomslas) vé-se que a'mesma se submeteu ou foi submetida a isto com o

fim unico de obter vantagens fiscais. . . " n Jesz
v . N |

Mas, vantagens fiscais indevidas, por meio do desvio dos recursos por
_ela auferidos na operagdo direta real de venda das agdes em paum procurando
colocar a perder uma tributagdo devida de 34%.

b Das anélises ainda no item 3.3, basicamente, constatou-s¢ também
que: | - P o 8 : Lo

Mesmo sem confrontd-la com fatos ¢ circunsténcias que revelam como
real uma diferente e direta operagdo, ainda assim, € por si s, a operag:aa
‘indireta em qucetﬁo ewdencmu-sc como aparente :

_Pois, em relagdo a sua_ estruturagdo interna, tem-se que seu instrumento
formal escrito do contrato de compra ¢ venda , de 08/06/2011, se viabilizou
formalmente a partir de’ dois atos preparatdrios prccedentes que se-
caracterizaram como ilegais, ilegitimos. =~ . .
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'i) O primeiro_ato, como se detalha no subitem 3.3.4 mais a frente,
constituido pelo instrumento escrito do contrato de opgdo de compra de agoes,
de 01/03/2011 (referido no subitem 1.3.1 atrds e descrito no subitem 3.2.1 |
mais & frente), se caracterizou como invalido, parte de uma simulagdo..

. Isto, como 14 se demonstra ¢ comprova, por s¢ configurar como apenas
formal, sem qualquer li gacﬁo coma rcahdade constatada no periodo antenor €
postcrmr a sua emlsSdo

li) O segundo ato como se delalha nos subitens 3.3 4 & 3.3 5 mais a
frente, formado pela conjugagdo da operacio de redugio de cap;tal da
Terrativa Minerais com a operagdo de redugio de capital -da sua acionista
MARSPE, em 15/03/2(]11 € 16/03/2011 tambem se caractenzou como
mvahdc |

Isto pela ﬂcgalldadc destas duas operagdes de redugiio de capltal quc
inicialmente ‘foram desencadeadas formalmente para afender justamente s
dlsposmoes externas do ilegitimo mstrumento. de 01/03/201 b

~ E, no, ElIleltO mtcmo em descumpnmcnto do artigo n°® 173 da Lei n°
6.404/76, tais operagdes partiram do falso motivo de excesso de capﬂa] da
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Terrativa; a qual , como ja adianiado na letra a anterior do presente subitem
1.3.4 e como se comprova la no. subitem 3.3.4, tinha, a0 contrdrio, caréncia
ou msuﬁmenma de recursos,, falta de capital.

R Deﬁmu-se dessa modo o quadro de uma opera{;aﬂ de compra venda.
de agdes' direta real,-mas estando suas partes Lontral;antes ‘envolvidas no
quadro de uma oulra operagdo indireta aparenle

-Vé-se que para a parte compradora — a Manabi Holdmg S A(como dato
incorporadora da Manabl Mmcracﬁo Ltda) — era indiferente a forma adotada
para a operago, pois seu mteresse era obter as agdes, de um jeito ou de outro.

Assim, mesmo negociando e realmente comprando as agdes da pessoa
juridica Terrativa Minerais S.A:; ndo se viu 1mped1da a assmar 08 documentos
pertinentes com subsu tutos.

—Por sua vez, a pessoa juridica Terrativa Minerais S.A. e seus substitutos
como parte vendedora, ndo se distinguindo como entes juridicos autonomos,
- an e s g Sl PR echoon o Lo

llbd.ld.lﬂ UC qucuquu 101HEd COILIl US rULLllbUb dULEIlUUb UcIIiluoY uv gl upu PUI
eles fﬁrmado ; '

Dessa maneira, satisfeitos todos em seus interesses, ¢ cm comum’
acordo, fizeram constar em alguns’ mstrumentos em papel algo diverso do

:‘u‘nn (lﬂ il EPI{} r']IFPfPﬂfP Aﬂ Ililt'\ MNI&E C8 T
anenran uv-uuuv e ov-}\-l— A A “u\.l\.un Nt LI

~ Neste acordo de aparéncia, com a s'atisfag:ﬁo apenas de interesses
; pnvado:, das partes, configurou-se, assim, uma snmulat;ao pois, com ja.dito,
proprio. desta figura, e geralmente, terceiros, ficam sob engano e ou no
prejuizo; como .0 Fisco, em que a ele ndo foi destinado a mbutacﬁo efetiva
: dewda pela pessoa juridica Tcrratwa Mmcrals SA.

1.3.5- Desse modo, conformc o resumo do presente item 1.3, ¢ conforme a
‘maior demonstragdo ¢ comprovagdo a frente nos titulos 2 e 3, caracterizou-se
uma operagdo de compra e venda de agdes direta real, de fato e de direito.

Mas, sendo protagonista de tal operacdo, a pessoa juridica da Terrativa
Minerais S.A. omitiu ‘os rendimentos de ganhos de capital nela auferidos em
2011; tributdveis a 34% para o imposto de renda, o seu adicional e a
contribuigdo social sobre o lucro liquido, como calculado mais frente no
titulo 4. S L |

A contribuinte, em seu recurso voluntario, sobre os fatos que antecederam a
autuacdo, argumentou o seguinte, verbis:
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3.2. A RECORRENTE tem como objeto central a prestagdo de
servigos de estudos geologicos, perfuragdes e sondagem e a
locagdo de equipamentos e possui como socios INGO GUSTAV
WENDER (INGO), RICARDO PINHO LARA (RICARDO) e
MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
(MARSPE).

3.3. Os Als imputaram a RECORRENTE resultados ndo
operacionais decorrentes da alienagdo de agoes de emissdo das
empresas MORRO DO PILAR e MORRO ESCURQO feita pelos
seus acionistas, baseados na equivocada premissa de que a
RECORRENTE seria a real alienante aquelas agdes.

3.4. Para tanto, desconsideraram que as referidas participagoes
societarias foram devolvidas aos socios da RECORRENTE pelo
valor contabil, nos moldes do art. 22 da Lei n° 9.249/1995,
anteriormente a data da venda das agoes, conforme sera
detalhadamente analisado adiante.

3.5. Com efeito, a venda das agoes da MORRO DO PILAR e da
MORRO ESCURO foi efetivada pelos “acionistas finais” da
RECORRENTE (acionistas pessoas fisicas da RECORRENTE e
acionistas da acionista pessoa juridica da RECORRENTE), que
apuraram normalmente o ganho de capital e pagaram o
respectivo imposto, no montante global de R$ 62.594.433,22.

3.6. No entanto, a partir da equivocada premissa de que a
RECORRENTE seria a real alienante daquelas agoes, foram
lavrados trés diferentes Autos de Infra¢do para a cobranga de:

(a) Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), com aplicagdo de
multa agravada de 150%, alem de multa isolada de 50%, no
valor total atualizado de R$ 338.507.401,97;

(b) Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), com
aplicac¢do de multa agravada de 150%, no valor total atualizado
de R$ 103.129.869,02; e

(c) multa isolada de 50% do valor da CSLL, por suposto ndo
recolhimento da CSLL sobre a base estimada, no valor de R$
18.760.930,97.

3.7. Embora ndo tenham sido considerados pelos Als ou pelo
acorddo recorrido, os fatos que precederam a aquisi¢do e venda
da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO sdo de suma
importdncia para a compreensdo da legalidade da operagado.

3.8. Com efeito, em 17.03.2006, muito antes da aquisi¢cdo da
MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO pela
RECORRENTE, o socio INGO havia cedido a BHP BILLITON
METAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 42.105.890/0001-46
(BHP BILLITON), direitos minerarios para pesquisa e lavra de
Jjazidas na localidade conhecida como Morro do Pilar, conforme
Contrato de Cessdo sob condi¢do resolutiva (v. doc. 6 da
Impugnacgdo, arquivo ndo paginavel — fl. 1.679, pgs. 122/148).
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3.9. Em 19.03.2009, a BHP BILLITON desistiu do negocio e
devolveu os referidos direitos minerarios a INGO, conforme
previsto nas clausulas 3.1 e 3.2 do contrato acima mencionado
(v. doc. 7 da Impugnacgdo, arquivo ndo paginavel — fl. 1.679, pgs.
149/153). Com isso, INGO passou a ter novamente o direito de
explorar os minérios eventualmente existentes na citada
localidade de Morro do Pilar e regido.

3.10. Como a pesquisa geologica demanda muitos recursos
financeiros, dada a necessidade de contratagdo de estudos
técnicos e sondagens de alta complexidade e elevados custos,
INGO decidiu dar seguimento aos referidos estudos com a
participagdo de seus parceiros comerciais de longa data, que
também sdo acionistas da RECORRENTE (RICARDO) e as
pessoas fisicas acionistas da MARSPE (nomeadamente
GERHARD, ERWIN, MARCELO e MARCIO).

3.11. Em razdo dessa parceria, os acionistas da RECORRENTE
decidiram financiar os custos da exploragdo e sondagem dos
referidos direitos minerarios localizados na regido do Morro do
Pilar. Para tanto, e com o objetivo de simplificar a equalizag¢do
da participa¢do de cada um dos socios nos empreendimentos,
utilizaram a RECORRENTE como um mero veiculo de aportes
financeiros.

3.12. Assim, na medida em que os recursos para a exploragdo
dos referidos direitos minerarios se esgotavam, os socios faziam
novos aportes financeiros @ RECORRENTE a titulo de mutuos
ou adiantamentos para futuro aumento de capital, a fim de
viabilizar financeiramente a continuidade dos projetos. Fica
claro que, sempre e unicamente, foram os socios que assumiram
todos os custos e riscos envolvidos nos projetos.

3.13. A justificativa para essa iniciativa é logica e
completamente alheia a questoes tributdarias: é que a utilizagdo
de uma pessoa juridica torna possivel que essas pessoas fisicas
unam seus esfor¢os financeiros e organizem o percentual de suas
participagoes em cada projeto, as quais poderiam ser refletidas
na sua participa¢do societaria na referida empresa. A
alternativa de que cada um dos socios contratasse
individualmente servigos de fornecedores ou coordenasse
pagamentos, sem a utilizagdo de um veiculo juridico que
meramente concentrasse essas tarefas, tornaria inviavel, na
pratica, os empreendimentos em questdo.

3.14. Nesse diapasdo, em 19.11.2010, a RECORRENTE adquiriu
de terceiros as acoes da MORRO DO PILAR e da MORRO
ESCURO. Na mesma data, foi realizado um aumento de capital
nessas duas empresas, com a emissdo de novas ag¢oes que foram
subscritas pela RECORRENTE, INGO e RICARDO, de modo
que a participagdo societaria naquelas sociedades restou fixada
nas seguintes proporgoes. (i) de 76,50% para a RECORRENTE;
(ii) 21,875% para INGO; e (iii) 1,625% para RICARDO.

3.15. Neste mesmo momento, a RECORRENTE transferiu as
referidas companhias parte de seus bens (ativos e passivos) que
compuseram determinado acervo liquido, conforme detalhado
em laudos de avaliagdo elaborados por auditores independentes,
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com o consequente aumento de capital e emissdo de novas agoes
das referidas companhias (v. doc. 8 da Impugnacgdo, arquivo ndo
paginavel —fl. 1.679, pgs. 154/236).
3.16. E importante notar que o acervo liquido transferido pela
RECORRENTE possuia um valor extremamente reduzido. Isso
porque, além de terem sido transferidos diversos ativos,
consistentes basicamente nos direitos minerdrios em questdo e
nas despesas pré-operacionais do projeto, foram também
transferidos os respectivos passivos, decorrentes essencialmente
dos mutuos realizados pelos proprios acionistas e demais
despesas por eles suportadas, pois que diretamente vinculados
daqueles ativos e a despesas pré-operacionais, como revela o
mencionado laudo de avaliagdo. Os seguintes quadros
demonstram o afirmado acima:
EMPRESA: TERRATIVA MINERAIS S/A
DATA BASE: 21-out-10
s B ST S S _ VALOR {REAB)
) CCONTAS o, T T T TUACERVO LiqUibo
L RELEVANTES i ] conTABi |7 icoNTkeL!
; A | moRRODOPILAR).
ATIVO 38.750.931,43 25.318.026,28
CIRCULANTE 316.103,16 -
MAO CIRCULANTE 2.149.332,41 -
IMOBILIZADO LIQUIDO 2.893.851,22 -
INTANGIV EL 33.391.644,64 25.318.026,28
Software liquido 145,459, 31 .
Despesas pré-operacionais (Moo Escuro 2.813.114,05 -
Despesas pré-operacionais (Momro do Pilaif 25.318.026,28 25.318.026,28
Direitos de prospecgdo 5.115.045,00 ! -
PASSIVO 38.750.931,43 25.118.026,28
CIRCULANTE 23.005.367,28 17.700.440,97
Fomnecedores 43.537,05
Financiamentos FINAME (Banco ABC) 1.341.602,18 .
Impostos retidos a pagar 45.716,02 -
Salérios e encargos a pagar 594.547,70 L B
Adiantamento de clientes (Produquimica) 20.579.964,33 19.400.440,97
_ HAOCIRCULANTE 13.725.579,36 5.915.025,31
Marspe - empréstimo 13.725.579,36 551502531 |
PATRIMONIO LiQUIDO 2.019.984,79 2.560,00
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MORRO ESCURO:

EMPRESA: TERRATIVA MINERALS S/A

DATA BASE: 3t-out-10

T ~ VAR REAR)
CGONTAS e e TACERYOLIQmo
REEVANTES 0 | CONTABL  |' CONTABL
; iR S SRR ESOIRD)
ATVG WTNDLEB | TB13405
CRCULANTE 316.103,16
NAO CIRCULANTE 2149.332,41
INOBILIZADO LIQUIDD 1893.851,2
INTANGIVEL 3.301.64464 | 781311405
Software liquido 145.455,31 -
Despeses pré-operacionais (Moo Escuro 1.513.114,05 1.813,114,05
Despesas pré-operaciorais (Moo do Pilan  25.318.026,28 .
Direitos de prospecgao 5.115.045,00 5.000.000,00
PASSNO BTN TE405
CRCULANTE T
NAO CIRCULANTE 13.725.579,36 | 7.510.584,05
Marspe - empréstimo 13.75575,36 | 7.510.554,05
PATRIAONIO LIQUD0 20098479 - 25000

3.17. Isso demonstra que todos os custos com pesquisa e
desenvolvimento do projeto minerdrio realizado na regido de
Morro do Pilar foram integralmente suportados pelos acionistas
finais da RECORRENTE, e ndo por ela enquanto pessoa
Jjuridica.

3.18. No mesmo dia 19.11.2010, INGO cedeu a MORRO DO
PILAR os direitos minerarios que possuia em seu proprio nome,
dentre os quais aqueles devolvidos pela BHP BILLITONS (v.
doc. 9 da Impugnagdo, arquivo ndo paginavel — fl. 1.679, pgs.
237/260), com o objetivo de consolidar todos esses direitos na
MORRO DO PILAR e na MORRO ESCURO. Pouco depois, em
26.11.2010, INGO cedeu alguns outros direitos minerdrios com
Alvaras de Pesquisa, que ndo haviam sido incluidos no contrato
anterior (v. doc. 10 da Impugnacdo, arquivo ndo paginavel — fl.
1.679, pgs. 261/268).

3.19. Como mencionado, todas essas operagoes materializam o
objetivo de equalizagdo das participagoes dos acionistas finais
nos empreendimentos MORRO DO PILAR e MORRO ESCURO
e confirmam que a fungdo da RECORRENTE, em relagdo a esses
projetos, era de um mero veiculo temporario para esses
investimentos.

3.20. Seguindo esse racional, em 20.11.2010, os acionistas finais
da RECORRENTE celebraram entre si um Contrato de Opg¢do de
Compra de Ag¢oes da MORRO DO PILAR e da MORRO
ESCURO (v. doc. 11 da Impugnagdo, arquivo ndo paginavel — fl.
1.679, pgs. 269/276) para equaliza¢do da participagdo entre eles
nestes projetos.
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3.21. O referido contrato foi celebrado sob uma condigdo
suspensiva: a implementag¢do de uma reorganizag¢do societaria
da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO no caso de uma
possivel proposta de venda desses projetos a terceiros.

3.22. O objetivo deste contrato e de sua condigdo suspensiva era
muito claro e, novamente, prescindia de questoes tributarias:
equalizar a participag¢do dos acionistas que financiaram e que
assumiram os riscos dos projetos, bem como condicionar
qualquer futura venda do projeto a conclusdo da reestruturagdo
societdria com vistas a que os acionistas que financiaram todo o
projeto alcangassem a titularidade das a¢does de MORRO DO
PILAR e MORRO ESCURO.

3.23. Frise-se que isso ocorreu em um momento em que esses
socios comegavam a buscar no mercado possiveis interessados
na aquisi¢do do projeto, muito antes, portanto, da efetivagdo ou
mesmo da negocia¢do de qualquer alienagdo.

3.24. Em 04.02.2011, foi realizado mais um aumento de capital
na MORRO DO PILAR, pelo qual a RECORRENTE transferiu
parte de seu patriménio a referida empresa, conforme laudo de
avaliagdo (v. doc. 12 da Impugnagdo, arquivo ndo paginavel — fl.
1.679, pgs. 277/311), o que acarretou na emissdo de 4.000 agoes
daquela sociedade.

3.25. Nos mesmos moldes do aumento de capital anterior, o
acervo liquido transferido pela RECORRENTE possuia baixo
valor, uma vez que, juntamente com o0s ativos transferidos,
também foram aportados os respectivos passivos decorrentes do
financiamento do projeto pelos acionistas finais da
RECORRENTE, conforme demonstra o aludido laudo. Mais uma
vez, manteve-se plena coeréncia com a estrutura material que
vem sendo explicada. Vejam-se os quadros demonstrativos
abaixo:
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EMPRESA: TERRATIVA MINERAIS S.A.
DATA BASE: 31/01/2011

Fl. 2061

CONTAS P S L /VALOR : ( REAIS):

Al T Acenvouaumo

ah Rﬂmwras. s "CQNTABI_L.;) (CoNTABIL

ATIVO 10.329.255, 58 4.790.203, 14
CIRCULANTE 384.934,20 -

NAO CIRCULANTE 9.944.321,48 4,790.203,14
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2.116.903,41 -

PERMANENTE 7.827.418,07 4.790.203,14
IMOBILIZADO (liquido) 2.791.796,16 -

INTANGIVEL 5.030.501,91 4,790.203,14
Direito de uso software 140.298,77 -

Desp. Pre-operacionais Morro do Pilar 4.746.723,09 4.746.723,09

Desp. Financeiras Morro do Pilar 28.704,91 28.704,91

Receitas Financeiras Morro do Pilar (269,86) (269,86)

Direitos de Prospecgdo 115.045,00 15.045,00
INVESTIMENTO 5.120,00 .

PASSIVO 10.329.255,68 4.790.203,14

CIRCULANTE 8.459.611,82 4,787.143,14
Formecedores 71.216,26 -
Financiamentos FINAME (Banco ABC) 1.247.549,34 -
Impostos a recolher 33.323,35 .
Salarios e encargos a pagar 201.410,20 -
Provisoes a pagar (trabalhistas) 196.869,10 .

Mtuo 6.709.243,57 4.787.143,14
NAO CIRCULANTE - =

PATRIMONIO LIQUIDO v it o) - 4,869.643,867) <2~ 3/060,00°

3.26. Paralelamente, a negocia¢do dos acionistas finais com
possiveis investidores prosseguiu e chegou-se a um acordo com
a MANABI MINERACAO S/A (MANABI), pelo qual aqueles
acionistas outorgaram a esta empresa uma opgdo para uma
possivel compra das agées de MORRO DO PILAR e MORRO
ESCURO, tendo como condi¢do a finaliza¢do da reestruturagdo

e o proprio reinvestimento parcial dos recursos oriundos dessa
alienagcdo na MANABI.

3.27. Nesse sentido, em 01.03.2011, foi celebrado Contrato
Particular de Opgdo de Compra de Agoes (o “Contrato de
Opgao”), pelo qual INGO, RICARDO, ERWIN, GERHARD,
MARCIO, MARCELO e TRB INDUSTRIES, “acionistas finais”
da RECORRENTE, outorgaram a MANABI a op¢do de compra
da totalidade das acoes da MORRO DO PILAR e da MORRO
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ESCURO (fls. 452/477) que fossem de propriedade de INGO,
RICARDO, ERWIN, GERHARD, MARCIO, MARCELO e TRB
INDUSTRIES. Foram estes acionistas que assumiram as
obrigagbes contratuais e riscos desta opgdo, inclusive de
indenizagdo nos casos contratualmente previstos.

3.28. No referido Contrato de Opgado, foi estabelecida como uma
das condicoes precedentes ao negocio a reestruturag¢do
societaria da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO, que
ja havia sido anteriormente definida pelos respectivos acionistas
no contrato datado de 20.11.2010 (v. doc. 11 da Impugnagado,
arquivo ndo paginavel — fl. 1.679, pgs. 269/276). Em outras
palavras, sem a conclusdo desta reestrutura¢do - que ja estava
em andamento -, ndo haveria possibilidade de conclusdo de uma
compra e venda. Nesse Contrato de Opg¢do, a RECORRENTE
compareceu unicamente para manifestar sua ciéncia quanto a
citada reestruturagdo, bem como para permitir a due diligence
nas empresas objeto da venda, conforme esclarecido
detalhadamente mais adiante.

3.29. Ato continuo e em atendimento as referidas condigoes
precedentes do contrato, em 15.03.2011 os acionistas da
RECORRENTE  deliberaram  em  Assembléia Geral
Extraordindria a redugdo de seu capital, com devolugdo de parte
de seu capital aos socios na forma de ativos, quais sejam: a
totalidade das acoes da MORRO DO PILAR e da MORRO
ESCURO que possuia, correspondentes a 76,50% do capital
dessas companhias (fls. 233/241).

3.30. Importante destacar que a ata da assembléia que deliberou
a reducdo de capital da RECORRENTE foi publicada em
16.03.2011 (v. doc. 13 da Impugnacgdo, arquivo ndo paginavel —
fl. 1.679, pgs. 312/316) e efetivada apenas em 16.05.2011, apos
o encerramento do prazo de 60 (sessenta dias) para oposi¢do de
credores, em estrito cumprimento ao disposto no art. 174 da Lei
n°6.404/1976.

3.31. Ademais, deve-se ressaltar que os ativos da RECORRENTE
foram devolvidos aos socios com base no valor contabil,
conforme expressamente previsto no art. 22 da Lei n®9.249/1995
e aprovado na referida Assembléia Geral Extraordindria.

3.32. No ambito da reestruturacdo, o mesmo procedimento foi
adotado pela MARSPE, de modo que as a¢does da MORRO DO
PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus
acionistas, conforme a reestruturagdo societaria planejada
desde o inicio dos investimentos, bem antes do inicio de qualquer
negociagdo com terceiros, e expressamente colocada como
condi¢do para a realizag¢do do negocio.

3.33. Apos cumpridas todas as condi¢des precedentes para a
realizag¢do da operagao, em 08.06.2011 foi celebrado o Contrato
de Compra e Venda de Ac¢oes, através do qual INGO, RICARDO,
ERWIN, GERHARD, MARCELO, MARCIO e TRB INDUSTRIES
alienaram a MANABI a totalidade das acées da MORRO
ESCURO e da MORRO DO PILAR (fls. 486/538).
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3.34. Ressalte-se que as pessoas acima mencionadas, unicas e
reais vendedoras das agcoes em questdo, efetivamente receberam
o prego pela venda das agoes (fls. 539/544 e 549/550, 553) e
pagaram o Imposto de Renda sobre o ganho de capital apurado,
nos exatos moldes exigidos pela legislacao em vigor (fls. 561/638
e doc. 14 da Impugnacdo, arquivo ndo paginavel — fl. 1.679, pgs.
317/323).

3.35. Contudo, de forma absolutamente equivocada e sem
considerar esses fatos, os quais foram amplamente expostos na
Impugnacgdo, o acorddo recorrido manteve os Als combatidos,
por considerar que a venda das referidas agoes foi efetivada pela
RECORRENTE, sendo o ganho de capital em questdo a ela
atribuivel.

3.36. Como sera demonstrado adiante, os Autos de Infracdo em
tela sdo absolutamente insubsistentes, motivo pelo qual deve ser
dado provimento ao presente Recurso Voluntario.

Posto isto, passo a analise da lide.

Repise-se que ponto central da acusagdo fiscal ¢ de que a reducdo de capital,
mediante devolugdo para os "acionistas finais" INGO GUSTAV WINDER, RICARDO
PINHO LARA ¢ MARSPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, das acdes
da Morro do Pilar Minerais S/A e Morro Escuro Minerais S/A pela Autuada foi simulada, a fim
de que a incidéncia da tributacdo sobre o ganho de capital auferido recaisse nas pessoas fisicas,
menos gravosa do que se incidisse sobre a Terrativa Minerais S/A.

Primeiramente cabe analisar se a reducdo de capital e devolucdo aos socios
foi de acordo com a legislagdo, Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976:

Art. 173. A _assembléia-geral poderd deliberar a reducdo do
capital social se houver perda, até o montante dos prejuizos
acumulados, ou se julgd-lo excessivo.

$§ 1° A proposta de redugdo do capital social, quando de
iniciativa dos administradores, ndo poderd ser submetida a
deliberagdo da assembléia-geral sem o parecer do conselho
fiscal, se em funcionamento.

$ 2° A partir da deliberacdo de reducdo ficardo suspensos os
direitos correspondentes as agoes cujos certificados tenham sido
emitidos, até que sejam apresentados a companhia para
substituicdo.

Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a reducdo
do capital social com restituicdo aos acionistas de parte do valor
das acgoes, ou pela diminui¢do do valor destas, quando ndo
integralizadas, a importdancia das entradas, so se tornard efetiva
60 (sessenta) dias apos a publicacdo da ata da assembléia-geral
que a tiver deliberado.

$ 1° Durante o prazo previsto neste artigo, os credores
quirografarios por titulos anteriores a data da publicacdo da ata
poderdo, mediante notificacdo, de que se dara ciéncia ao
registro do comércio da sede da companhia, opor-se a reducdo
do capital; decairdo desse direito os credores que o ndo
exercerem dentro do prazo.

28



Processo n° 15504.730268/2014-80 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-001.920 Fl. 16

$ 2° Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver
deliberado a redugdo podera ser arquivada se ndo tiver havido
oposi¢do ou, se tiver havido oposi¢cdo de algum credor, desde
que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do deposito
Jjudicial da importdncia respectiva.

$§ 3% Se houver em circulagdo debéntures emitidas pela
companhia, a redu¢do do capital, nos casos previstos neste
artigo, ndo podera ser efetivada sem prévia aprovagdo pela
maioria dos debenturistas, reunidos em assembléia especial.

O cerne da questdo a ser analisado ¢ se a devolugdo para os "acionistas
finais", INGO GUSTAV WINDER, RICARDO PINHO LARA ¢ MARSPE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, das acdes da MORRO DO PILAR e da
MORRO ESCURO se tratou de planejamento tributario legitimo ou abusivo.

O motivo informado para a redu¢do do capital social foi julga-lo excessivo,
conforme Ata da Assembléia Extraordinaria realizada em 15 de margo de 2011 (doc. de fls.
233/241) sendo seguidos os procedimentos legais, ndo havendo oposicdo de credores a
reducdo, que foi efetivada, tendo sido a decisdo pela redugdo, em 15 de margo de 2011; os bens
foram avaliados pelo valor contabil.

Diz o art 22 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995: "Os bens e direitos
do ativo da pessoa juridica, que forem entregues ao titular ou a so6cio ou acionista, a titulo de
devolugdo de sua participagdo no capital social, poderdo ser avaliados pelo valor contabil ou de
mercado.", portanto, a devolugdo de capital investido pelos acionistas podera se dar mediante
entrega de bens avaliados pelo valor contabil, que foi o caso.

As acdes da Morro do Pilar Minerais S/A e Morro Escuro Minerais S/A
haviam sido conferidas pela MARSPE Empreendimentos e Participagdes S/A, Ingo Gustav
Wender e Ricardo Pinho Lara e, com a devolu¢ao, retornaram as mesmas; a operacao ¢ legal e
cumpriu os tramites legais, ndo havendo o que se falar em simulagdo, definida pelo artigo 167
do Cédigo Civil Brasileiro, abaixo transcrito:

Art. 167. E nulo o negocio juridico simulado, mas subsistira o
que se dissimulou, se valido for na substancia e na forma.

$ 1° Havera simulagdo nos negocios juridicos quando:

1 aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas
daquelas as quais realmente se conferem, ou transmitem,

1I contiverem declaragdo, confissdao, condi¢do ou clausula ndo
verdadeira;

Il os instrumentos particulares forem ante-datados, ou pos-
datados.

$§ 2° Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos
contraentes do negocio juridico simulado.

O mesmo procedimento foi adotado pela MARSPE, de modo que as a¢des da
MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO passaram a pertencer aos seus acionistas,
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conforme Ata da Assembléia Extraordinaria realizada em 16 de margo de 2011 (doc. de fls.
249/262).

Por outro lado, ¢ evidente que a intencdo de alienagcdo vinha anterior a
redu¢do de capital pela recorrente, conforme consta do Contrato Particular de Opcao de
Compra de Acdes (doc. de fls. 452/477), entre os "acionistas finais" e a Manabi Mineragao
Ltda, datado de 01/03/2011, onde a Marspe e a Terrativa prometem implementar
reestruturagdes societarias na Morro do Pilar e também na Morro Escuro, que, uma vez
concluidas, fardo com que os "acionistas finais" passem a deter diretamente 100 % das acdes
dessas empresas.

Porém, a venda das a¢cdes da MORRO DO PILAR e da MORRO ESCURO
pelos "acionistas finais" se deu em apenas 08/06/2011, conforme Contrato Particular de
Compra e Venda de Agdes (doc.de fls. 486/538), posteriormente a reducao de capital.

O contribuinte também se socorreu de jurisprudéncia do proprio CARF, para
pleitear tratar-se de planejamento tributario perfeitamente legal:

Tipo do Recurso: RECURSO VOLUNTARIO

Data da publicagdo: 28/03/2014

N°Acdrdao 1301001.302

Decisdo Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos do
relatorio e voto proferidos pelo relator (...)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Data do fato gerador: 31/08/2007

REDUGCAO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS
DO ATIVO AOS SOCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR
CONTABIL. SITUACAO AUTORIZADA PELO ARTIGO 22 DA
LEI N°9.430 DE 1996. PROCEDIMENTO LICITO.

Os artigos 22 e 23 da Lei n° 9.249, de 1995, adotam o mesmo
critério tanto para integralizag¢do de capital social, quanto para
devolugdo deste aos socios ou acionistas, conferindo coeréncia
ao sistema juridico.

O artigo 23 prevé a possibilidade das pessoas fisicas transferir a
pessoas juridicas, a titulo de integraliza¢do de capital social,
bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaragdo ou
pelo valor de mercado.

O artigo 22, por sua vez, prevé que os bens e direitos do ativo da
pessoa juridica, que forem entregues ao titular ou a socio ou
acionista, a titulo de devolu¢do de sua participacao no capital
social, poderdo ser avaliados pelo valor contabil ou de mercado.

Ademais, o fato dos acionistas planejarem a redugdo do capital
social, celebrando contratos preliminares de que tratam os
artigos 462 e 463 do Codigo Civil, visando a subsequente
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alienagcdo de suas agoes a terceiros, tributando o ganho de
capital na pessoa fisica, se constitui em procedimento
expressamente previsto no direito brasileiro.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos do
relatorio e voto proferidos pelo relator.

Ainda outras decisdes foram em igual sentido:
N°Acordao 1402001.477

Data da sessdo 09/10/2013

Data da publicacao: 14/11/2013

Decisdo  Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos.Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso nos termos do relatorio e
voto que passam a integrar o presente julgado. O Conselheiro
Fernando Brasil de Oliveira Pinto apresenta declaragdo de voto.

Ementa(s) Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica
IRPJ

Ano-calendario: 2007

REDUCAO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS
DO ATIVO AOS SOCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR
CONTABIL. SITUACAO AUTORIZADA PELO ARTIGO 22 DA
LEI N° 9.249 DE 1995. PROCEDIMENTO LICITO.Os artigos
22 e 23 da Lei n°9.249, de 1995, adotam o mesmo critério tanto
para integraliza¢do de capital social, quanto para devolugdo
deste aos socios ou acionistas, conferindo coeréncia ao sistema
Jjuridico.O artigo 23 prevé a possibilidade das pessoas fisicas
transferir a pessoas juridicas, a titulo de integraliza¢do de
capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva
declarag¢do ou pelo valor de mercado.O artigo 22, por sua vez,
prevé que os bens e direitos do ativo da pessoa juridica, que
forem entregues ao titular ou a socio ou acionista, a titulo de
devolucdo de sua participa¢do no capital social, poderdo ser
avaliados pelo valor contdbil ou de mercado. Quando os bens,
tanto na integralizacdo quanto na devolucdo de participagdo no
capital social, forem entregues/avaliados por montante superior
ao que consta da declaragdo da pessoa fisica ou valor contabil
da pessoa juridica, a diferenca a maior sera tributada como
ganho de capital (Inteligéncia dos artigos 22, § 4°e 23, § 2°, da
Lei n° 9.249, de 1995).Ndo seria logico exigir ganho de capital
quando os bens e direitos fossem entregues pelo valor de
mercado na integraliza¢do de capital social e ndo se admitir a
devolugdo destes, aos acionistas, pelo valor contdbil.

INTERESSE PROTEGIDO E NORMA INDUTORA DE
COMPORTAMENTO. E juridicamente protegido o procedimento
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levado a efeito pelas Companhias e seus acionistas por meio do
qual se devolve a estes, pelo valor contabil, bens e direitos do
ativo da pessoa juridica (art. 22, caput, da Lei n° 9.249, de
1995). Diante do fato de que o acesso a recursos junto ao
mercado financeiro, de que necessitam as empresas, estd ligado,
em parte, ao capital social das Companhias, a regra que permite
a devolugdo da participagdo acionaria pelo valor contabil, sem
que isto implique em custo tributario ao titular dos recursos, se
constitui em norma indutora de comportamento que tem por
finalidade aumentar o capital social das empresas, garantindo a
devolugdo destes aos socios acionistas, pelo valor contabil, sem
exigéncia de tributagdo neste ato. Ademais, o fato de os
acionistas planejarem a redu¢do do capital social, celebrando
contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do
Codigo Civil, com clausulas suspensivas, visando a subsequente
alienagdo de suas agoes a terceiros, tributando o ganho de
capital na pessoa fisica, se constitui em procedimento
expressamente previsto no direito brasileiro. No caso concreto,
ndo se pode confundir os contratos preliminares feitos entre os
titulares das agoes e o contrato definitivo que foi o instrumento
que materializou e conferiu validade e eficacia na transagdo
feita entre os titulares das agoes e a empresa adquirente. Por
fim, em que pese a autuacdo invocar o contrato preliminar
datado de 3/8/2007 para imputar responsabilidade a empresa
POLPAR, esta sequer figurou como parte ou anuente no referido
instrumento e tampouco recebeu o produto da venda que foi
entregue, mediante crédito em conta, aos titulares das agoes.

Recurso Voluntario Provido.

E ainda:

RECURSO VOLUNTARIO

Data da sessao: 05/03/2013

Data da publicagdao 04/04/2013

N°Acordao 1402001.341

Decisdo Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em
dar provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o
Conselheiro Leonardo de Andrade Couto que dava provimento
parcial para deduzir da exigéncia o imposto pago pelas pessoas

fisicas. (...)

Ementa(s) Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica
IRPJ

Ano-calendario: 2007
DISTRIBUICAO DISFARCADA DE LUCROS.

INOCORRENCIA NAS REDUCOES DE CAPITAL MEDIANTE
ENTREGA DE BENS OU DIREITOS, PELO VALOR
PATRIMONIAL A PARTIR DA VIGENCIA DA LEI 9.249/1995.
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Constitui  proposito negocial legitimo o encadeamento de
operagoes societarias visando a redugdo das incidéncias
tributarias, desde que efetivamente realizadas antes da
ocorréncia do fato gerador, bem como ndo visem gerar
economia de tributos mediante cria¢do de despesas ou custos
artificiais ou ficticios. A partir da vigéncia do art. 22 da Lei
9.249/1995 a redugdo de capital mediante entrega de bens ou
direitos, pelo valor patrimonial, ndo mais constituiu hipotese de
distribui¢do disfar¢cada de lucros, por expressa determinagdo
legal.

Recurso Provido.

Entendo que esse caso se assemelha aquele julgado por esta Turma na sessao
de 25 de julho de 2017 (Acérdao n° 1201-001.809), onde decidiu-se, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso de oficio da DRJ/CURITIBA/PR, considerando a redugao
do capital social ali apresentada como licita. Abaixo, transcrevo a ementa daquele acordao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Data do fato gerador: 31/03/2010

REDUCAO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS
DO ATIVO AOS SOCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR
CONTABIL. SITUACAO AUTORIZADA PELOS ARTS. 22 DA
LEI N°9.249 DE 1995. PROCEDIMENTO LICITO.

Os arts. 22 e 23 da Lei n° 9.249, de 1995, adotam o mesmo
critério tanto para integraliza¢do de capital social, quanto para
devolugdo deste aos socios ou acionistas, conferindo coeréncia
ao sistema juridico: o art. 23 prevé que a pessoa fisica transfira
a pessoa juridica, a titulo de integralizagdo de capital social,
bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaragdo ou
de mercado, o art. 22, que os bens e direitos do ativo da pessoa
Jjuridica, que forem entregues ao titular ou a socio ou acionista,
a titulo de devolug¢do de sua participagdo no capital social,
também poderdo ser avaliados pelo valor contabil ou de
mercado.

REDUCAO DE CAPITAL. ENTREGA DE BENS E DIREITOS
DO ATIVO AOS SOCIOS E ACIONISTAS PELO VALOR
CONTABIL. ALIENACAO POSTERIOR DESTES BENS.

O fato dos acionistas efetuarem a redugdo do capital social,
visando a subsequente alienagdo de suas acgdes a terceiros,
tributando o ganho de capital na pessoa juridica situada no
exterior, ndo caracteriza a operagdo de reducdo de capital como
simulagdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao Recurso de Oficio.
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Assim, a reducdo de capital efetuada, mediante devolugdo aos socios da
TERRATIVA e da MARSPE, das agdes da Morro do Pilar Minerais S/A ¢ Morro Escuro
Minerais S/A, pelo valor contabil ¢ autorizada pelo artigo 22 da Lei n® 9.249 de 1995.

O fato dos acionistas planejarem a reducao do capital social, celebrando
contratos preliminares de que tratam os artigos 462 e 463 do Cddigo Civil, visando a
subsequente alienagdo de suas agdes a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa fisica,
ndo caracteriza a operagdo de reducdo de capital como simulagdo.

Portanto, o procedimento foi licito e corroborado pela jurisprudéncia do
CARF.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. RESPONSAVEIS
SOLIDARIOS.

A vista do voto no sentido de provimento ao recurso voluntario, descabe a
analise desses topicos.

CONCLUSAO.
Diante do exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes
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